
NOS 

DE 

PUBLIGA-SE 

DIAS 1TE16 

TADA MEZ 

Redacção: RUA da HORTA SÊCA, 13, 1.º — Tel, Cent.-27 — End. teleg: CAMIFERRO 

10º do 31 amo | LISBOA, 16 de Maio de 1918 | Numero 730 
ANNEXOS D'ESTE NUMERO Viagens e transportes,.......... RABELO 4 AAA III MIC CNA Aa 151 

SU MN) Carris de Ferro de Lisboa. lidos: ATI ESA AA A E USC 153 
Caminhos de ferro coloniaes.s.12. FIA 0 E NAAS RA IEA VE DE DA) aee! 108 Minho é Douro. — Complemento à Tarifa Geral (GV. e P. V.). é Anhúsrto" Comeretal. si .: AOC ON ar o NARA and daaaçÕob ESA Cad 15 FR SONSPA AD accessorias. — Classilicação Geral de mer-" =— manual do Vtacta 156 orins (paga mo TROS ASS SA SSI Manual do Viajantes. Rb ic ente dra rir f 

( ) Mappa dos Caminhos de Ferro de Portugal e Hespanha «iveco COS oo to: fo Companhia Portugueza. — Taríla especial n.º 105 (P. V). Parte financeira: 

- GESTONTA AS ves crus uice venia a AA E ONO a as TCA da TONA e Na RANA do SR 

Roletim commercial e GNanosirO. vise ceia ta en ea: IES ANA 156 

S Ú M M ARIO Cotações nas bolsas portugueza e estrangeiras. cs 00.1 21me22 0 ee: ee 157 
Reoovitas dos caminhos de ferro portugooras e hespanhoes. 12212221 157 

TA Elnhas, Frreas BIaseteas:..) cm Men ACNE A eo ih ICI NTEDSEA [e AR 
Novissima reforma ferro-viária, por 4, Fernomio de SOUSA. ec... 17 Companhia Miravéz d'Africa (RelaloriOfesserioraar carr: "Mo UNS DIAS Er 158 

Parte Official — Ministério das Subsisténcias e Transportes — Gaminhos de Fórto — Mrrematações: sisscicssiisoaria viesse aerea las raras 13.7 $58 
HO RAtados deenedo: DIAS vacas beso Ro oo ORA RAS SA NA TARA 1504 - hH65FSrilo/ dOS COMBOIOS 10 aro casca ANA Cad Ea NAA o MeRRaNAA Séeab / ASR 

| Cc. MAHONY & AMARAL, Limitada roca cone 15.4: 
ILISBOA 

Material fixo e circulante pira caminhos de ferro de via normal e reduzida, pontes e outras construcções meltallicas- 
da Société de Beaumo & Marpent. — Locomotivas, tenders, e todos os pertences.— Material electrico, instalações com, 
bletas de força e de luz, motores, caldeiras, ete. — Vias ferreas portateis, vagonctes. ete., para todas as applicações. — 
Ascensores e mounta-cargas livdraulicos e electricos de Edour & Cº — Cimento «Candiot», deposito em Lisboa. — Ma- 
chinas-ferramentas. -— Metaes em bruto e em obra. — Vigamento de ferro e aço em 1 [ | | ]etodosos mais 
pára construeções. — Rails d'aço. — Espelhos, vidros polidos. — Artigos para incandescencia. 

Endereço telêgraphico- MAHONY-Lisbua NUMERO TELEPHONICO 586 

GUINDASTES 
PARA AEIAOS Se FREAR 

Caminhos de F erro. Docas, Portos 
e Fabricas 

assim como 

Tampões Hydraulicos de Parada 
E OUTRAS 

Guindastes à vapor de 42 toneladas, typo Golisth 

Instaltações para caminhos de ferro 
Como sejam: 

Giradores, Baldeadores, Tanques, Bombas, Guindastes 

Hydraulicos, Cabrestantes e Cabreas 

Tambom unicos Faliticantos das Cóompoórtas Reguladoras, Systéroa Stoney, 

tom aperfsipoamentos prisilogiados, Systema Stókes. Mais do 1000 já instalados, 

RANSOMES & RAPIER, LTD. 
: DEPT. D. - 

32, VICTORIA STREET, LONDRES, S: W. 
" Rapter, London» Apparelhos bydreulicos de parada, de curso de 7 pés, 

ANSIOSA USA TS fornecido no Caminho de Ferro Paris-Orioans Endereço per Lelegramnas | 
- e Cablegiamnas 
a, 

Composição : Typ. da «Gazeta dos Caminhos des Ferros, Rua da Horta Sêca, 18, 1.ºe—Impreassão: «Centro Typographiçou, Largo da Abegoaria, 27 

"”



146 GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

ROYAL MAIL STEAM PACKET COMPANY 
Continuam regularmente as carreiras para! Madeira, S. Vicente, Pernambuco, Rio 

de Janeiro, Santos, ontevideo e Buenos Aires 
Os vapores leem magnicas accommodações para passageiros, Nos préços das passagens inclue-se vinho de pasto, comida é portugueza 

cama, ronpa, proprinas à creados é outras despesas, Pará carta e Passagens trata-se com os “ f ; 

AGENTES EM LISBOA: JANMES RAWES & C.º — Rua do Corpo Santo, 47, 1º 

NO PORTO: TAIT & Co. — Rua dos Inglezes, 23. 1.º 

TINTURARIA pv: P. J. À. Cambournac 

ESTAMPARIA MECHANICA 

14, Largo da Annunciada, 16 — 175-A, Rua de S, Bento, 175-A 

Officinas a vapor — RIBEIRA DO PAPEL . 

TINTAS PARA: ESCREVER DE DIVERSAS QUALIDADES RIVALIZANDO COM AS DOS FABRICANTES ESTRANGEIROS 
Tinge seda, 15, línho é &lgodão, em fio ou em tecidos, bem como fato feito ou desmanchado, 

Encarrega-se da reexpedição pelo caminho de ferro, correio ou outra qualquer via, 
Limpa pelo processo parisíense fato de homem, vestidos de seda ou de 18, etc, sem serem desmanchados, 

Os artigos de 15 limpos por este processo não estão sojeftos a serém atacados pela traça, 

Companhia de Sequros “fidelidade” 
FUNDADA EM 1835 

Séde — Largo do Corpo Santo, 13, 1.º — LISBOA 
Telef, : Central Endereço telegraphico : 

Direcção: 1719— Expediente ; 388 SFIDELIDADE” 
< ; Capital emitido. ............ 1.844.000$800 
VEN j Capital desembolsado...... 67.200$00 

Reservas................ TRAS 810.585890 
Prejuízos pagos....... DE 4,683.014$86 

Effectua seguros maritimos e terrestres na séde e nas correspondencias 

BABCOCK & WILCOX Ltd. 
Constructores de Caldeiras. Aquo-Tubulares. 

-— Construidas inteiramente d'aço.— Perfeita circulação da agua. — 
Inexplosiveis—Economicas. 

ta mais de 14.000.000 cavalios de força funccionando 

Tambem se constroem: Superaquecedores de vapor. — Grelhas auto- 
muaticas. — Aquecedores d'agua d'alimentação.— Purificadores d'agua — 
Chaminés de aço.— Transportadores para carviio.— Guindastes electricos. 
—"Tubagens de todas as dimensões e para todas as préssões. 

SUCCURSAL GERAL PARA PORTUGAL 

Lisboa — Rua do Commercio, 84 a 86 
Telegrammas: «BABCOCK» — LISBOA 

Caldeira «Babcock & Wiloox» typo terrestre 

Freios para caminhos de ferro a vapor e electricos 

Amortecedores 
de choques para os ganchos de engate dos caminhos de ferro 

Signaes electro-pneumaticos 

WESTINGHOUSE 
ETABLISSEMENTS DE FREINVILLE 

SEVRAN (S.; O.) FRANÇA 

Manual do Yiajante em Portugal "ELITE os "o 
A' venda em todas as livrarias e nas principaes estações de caminhos de ferro 

———— —.— — 

A
S
 

Su
 
n
c
 

R
A
 

R
A
 

a
 

an
a.
 



DD 

PET ACamulos-Fento 
Contendo uma PARTE OFFICIAL do Ministerio do Trabalho 

(Despacho de 15 dezembio de 1915) e dos 
Caminhos de Ferro do Estado (Resolução do Conselho de Administração 

! de 3 de julho de 1913 

Proprietario-director — L. DE MENDONÇA E COSTA 

Redactor principal, J. FERNANDO DE SOUSA, Engenheiro 

Secretario da Redacção — ALBERTO BESSA 

Redactores: M. ANDRADE GOMES - CARLOS GONÇALVES o 

10.º do 31.º anno LISBOA, 16 de Maio de 1918 | Numero 730 

Novissima reforma ferro-viaria 
Ca 

Um volume inteiro da Gazeta mal chegaria para 
à analyse da serie de decretos, divididos em títulos — 
que decretos são. afinal — publicados no Diario do 
Governo de 4 do corrente, em 58 paginas de texto 
tompacto. 

E' um novo codigo ferro-viario, que, se não excede 
tudo quanto a antiga musa canta, faz mais e melhor: 
lrêvoga toda a legislação anterior, de saudosa memoria. 

Qual a genesis d'essa obra sem precedentes ? 
Um insionificante qualquer, que se chamou João 

hrysostomo de Abreu e Sousa, promulgou o decreto 
de 31 de dezembro de 1864, poucos annos depois das 
brimeiras concessões de linhas ferreas, adaptando in- 
tellizentemente á nossa legislação penal e commercial 
à lei franceza de policia de caminhos de ferro, de 15 
de julho de 1845. Cotejando os dois diplomas, vê-se 
quão criteriosa foi essa adaptação, que não é copia 
Servil, 

. Publicado, no uso de uma auctorisação legislativa, 
ficou sendo esse decreto a lei fundamental da nossa 

-— têde ferro-viaria. Estabeleceu o principio de fazerem os 
caminhos de ferro parte do dominio publico, e de fi- 
Car a sua concessão ou construcção dependente de 
lei, As concessões só podiam, pois, ser temporarias, 
sendo as empresas encarregadas do serviço publico de 
“Tansportes acceélerados com determinados direitos e 
Obrigações. As suas relações, quer com o Estado, quer 
com os particulares, já nos actos commerciaes de trans- 
borte, já na restricção do direito de propriedade nos 
Predios atravessados pelas lilhas; as regras políciaes e 
Suas sancções penaes, necessarias para garantir tanto a 
Conservação das linhas, como a segurança da circula- 
ção, eram nitidamente traçadas. 

Asseguravam-se os direitos derivados dos contra- 
tos, sem prejuizo da soberania do Estado, que fiscali- 
SAVA serviços, examinava e approvava horarios e tari- 
às, decidia o que importava á segurança publica, sem 
Vexar as empresas, nem as esbulhar das liberdades e 
direito de iniciativa que lhes pertenciam. 
Y Ao mesmo espirito obedeceu o regulamento de po- 
ea e exploração, de 11 de abril de 1868, promulgado 
o Sebastião do Couto e Castro, outro nome illustre 

— engenheiro, e que perfilhou a Ordonnance regula- 
mMentar de 15 de novembro de 1846, accommodando-a 
ta nossa legislação e mantendo o principio fundamen- 

» que lhe era commum com a lei franceza.' 
A Como observa o illustre economista Colson, os con- 

x. PSionarios de linhas, não são, segundo o direito fran- 
e Droprietarios das que exploram; teem apenas o di- 
co 0 de cobrar taxas durante um periodo limitado, em 
o) Mpensação dos encargos pecuniarios que assumiram. 
s seus direitos e obrigações derivam, pois, por egual: 
; de contractos celebrados, cujas clausulas, obrigato- 

A Tas Para as duas partes, só podem ser modificadas de 
Fr 
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commum accordo; 2,º de providencias de polícia geral, 
promulgadas pela auctoridade publica no uso pleno dos 
setis direitos. 

O nosso decreto de 1864, enumerando no seu ex- 
tenso e minucioso art. 4.º (que a srovissima reforma 
houve por bem omittir) as providencias que o governo 
deveria decretar para assegurar a boa construcção e 
exploração de linhas, teve o cuidado de lhe accrescen- 
tar o honesto paragrapho seguinte: 

$ unico.— Na execução d'este artizo o governo 
attenderá sempre ao que tiver sido estipulado nos con 
tractos.. 

Passaram 50 annos, sem que a furia reformadora 
investisse com o decreto de 1864 e o regulamento de 
1868. 

Não é que a evolução dos serviços ferro-viarios e 
as licções da experiencia deixassem de mostrar a conve- 
niencia de modificar este ou aquelle preceito, actuali- 
sando-o, accomodando-o ão moderno criterio de flexi- 
bilidade das regras d'exploração, que não podem, nem 
devem, ser rigidamente uniformes. 

Comprehendia-se que em materia de tal pondera- 
ção não se podia proceder ao de leve. ! 

Demais, continuava-se a seguir o exemplo da França, 
cujo direito ferroó-viario é a fonte do nosso e é d'elle 
subsidiário até nalguns contractos. 

A Ordonnance de 1846 ainda hoje, após 72 annos, 
transformada com ligeiras alterações no decreto de 1 
de março de 1901, rege a polícia e exploração da rêde 
franceza. À seu tempo veremos em que sentido a mo- 
dificaram agora os nossos reformadores. 

À lei de policia de 1845 foi alterada em um dos 
seus artigos, o 4º, por decretos de 27 de dezembro 
de 1880 e 26 de março de 1897. A lei de 11-de julho 
de 1880, regulando a corticessão dos caminhos de ferro 
de interesse local e.de tramways, isentou estes uitimos 
da aplicação de certos artigos da lei de 1845. 

Mantem-se pois estavel nas suas linhas geraes a le- 
gislação francesa, salvo algumas oportunas modifica- 
ções, que suavisaram durezas e flexibilisaram a dema- 
siada rigidez e generalidade absoluta de certos precei- 
tos primitivos. | 

A' nossa. legislação de: 1864 e 1868 juntaram-se as 
leis dos contractos: bilateraes de concessão, e os diver- 
sos diplomas, que successivamente regularam, tanto 
os caminhos de ferro do Estado, como os serviços de 
fiscalisação. 

Para remodelar criteriosamente esse vasto e com- 
plexo systema dois requisitos se exigiam : estudo attento 
e competente oporiunidade da reforma. 

E' acaso no mais agudo da crise mundial, que tudo 
perturba e convulsiona; quando ninguem pode prever. 
o que será o dia de amanhã; quando a actividade in- 
dustrial e commercial, e o regimen economico e finan- 
ceiro depois da guerra, mormente em paizes pequenos 
como o nosso, são  formidavel incognita, é acaso o 
momento asado para profunda remodelação de leis 
organicas em serviços importantes e complexos ? 

Incumbe porventura essa funcção à um ministro, 
como o das subsistencias e transportes, de caracter ex- 
traordinario e transitório, que ha de forçosamente des- 
aparecer com as circumstancias anormaes que o sus- 
citaram ? 

Ao mais elementar bom senso repugharia poiís tal 
empresa em tão critico momento. Dado que se arcasse 
com ella, era preciso, ao menos, que a competencia a 
abonasse. 

E' competente o Ministro? Não, sem injuria o po-. 
demos affirmar, por bem intencionado que seja, pois 
se trata de um ramo de serviços complexos, a que tem 
sido extranho.
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E' competente o director geral dos transportes ter- 
restres, só por si, para architectar reforma de tal ma- 
gnitude? Não. Embora seja um technico intelligente, 
falta-lhe a imprescindivel experiencia, cujas licções se 
não improvisam. Não deu ainda ao officio annos bas- 
tantes para ter auctoridade, Podia cooperar com outros, 
não porém dispensar collaboração auctorisada, por 
maiores que possam ser as suas aptidões, 

Quem preparou 9 regulamento geral dos caminhos 
de ferro do Continente, que vae fazer da Fiscalisação 
o Deus-ex-machina de todas as linhas e reduzir as 
companhias á condição de miseraveis servos da gleba 
ferro-viaria ? 

Não se sabe, ou antes, suspeita-se, para não dizer 
que se sabe. 

Nos seus Essais de morale et de critique escreveu 
Rénan: «Os que sahem do santuario e declaram guer- 
ra ao dogma que serviram, teem, nos golpes que vi- 
bram, segurança de mão, que o laico não attinge, um 
caracter particular d'audacia e petulancia: a audacia 
de um familiar". 

— Adivinha-se no novo regulamento a psycehologia do 
serviçal de baixa cathegoria, que fosse despedido e ao 
qual o acaso de tempos revoltos puzesse nas mãos a vara 
com que fustigasse o antigo patrão e o vexasse, achin- 
calhando-o. 

O estylo é o homem e esse estylo, revela-o na 
grammatica de cosinheira, no odio requintado ás com- 
panhias, no proposito de as deprimir e achincalhar, na 
deficiencia de cultura, nas artimanhas capciosas. 

A que chegámos: à esta inversão total de valores, 
vendo braço direito de um director geral de transpor- 
tes um fulano qualquer, senão rei, pelo menos, prin- 
cipe dos caminhos de ferro portuguezes! 

O decreto de 1864 e o decreto de 1918! 
Abreu e Sousa e -. sabe Deus quem! y 
Duas epochas que assim se definem pelos contras- 

tes! 
Admittamos por momentos que a inexperiencia, de- 

sejosa de affirmar a sua operosidade, escutasse, como 
Eva a voz de insidiosa serpente, que lhe offerecesse o 
plano de uma reforma radical, íructo saboroso da ar- 
vore da sciencia, elixir maravilhoso para coarctar abu- 
sos nefandos, que .as companhias... quasi todas em 
regimen de convenio, praticam para se locupletarem 
escandalosamente. 

Aconselhava a mais elementar prudencia, que se 
tomasse por base o regulamento vigente, acrescentando 
aos preceitos consagrados pela experiencia as novissima 
verba de oraculos de occasião, tudo methodicamente 
ordenado, arrumado por materias, como o decreto de 
1864 e o regulamento de 1868, e como todas as leis e 
regulamentos, que não pretendam ter o cunho de ori- 
gem de um manicomio. : 

Pois fez-se o contrario, como vamos vêr, O regula- 
mento dos caminhos de ferro com os seus 263 artigos 
(o de 1868 tinha apenas 02) é um mosaico de quasi to- 
dos os do decreto de 1864 (com omissões de importan- 
cia) e do regulamento de 1868, transcriptos, em geral, 
sem alteração (que onde as ha os peiora), dos artigos 
do Codigo Commercial relativos a transportes, de va- 
rios preceitos do regulamento francez, inutilmente adi- 
cionados e comicamente traduzidos e de uma centena 
de artigos novos, gandaiados não se sabe onde e tendo 
tudo o carimbo da procedencia da adopção. 
CSA ao ordenamento de materias, é de endoi- 

er. 

Divide-se o regulamento em 5 capitulos sem titulo, 
O unico que poderiam ter era Mexerufada, tal é a con- 
fusa promiscuidade de assumptos de que se occupam 

sem ordem logica, ' ; | 

Dão-nos a impressão de uma serie de caixotes em 

“talúdes, terrados (197) e obrás d'aárle e que prohi 
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que á tõa e a esmo se arrumasse uma bibliotheca, ou 

antes, de um sacco, semelhante ao do loto, de onde se 

fossem tirando á sorte artigos em vez de numeros. 
Um exemplo, o Capitulo Il. Artigos 36.º a 38., 

marcha de comboios; 39.º a 45.º, composição dos di- 
tos; 46.º à 53.º, marcha dos mesmos; 54.º a 56., signa- 
lisação d'estações; 57.º, circulação de comboios; 58.º, 
guardas de linha; 59.º, caes de mercadorias; 60. a 64., 
material circulante; 65º a 75., composição de com- 
boios; 76.º a 83º, horarios; 84." a 85.º, composição de 

comboios; 86.º, material sanitario das estações; 87., 
vendas nas estações; 88.º, pessoal. 

E' ou não mexerufada ? 
Alguns artigos novos foram traduzidos dos regula- 

mentos francezes é com singular e comica infelicidade, 
como vamos ver: 

AH, 87.º — Nenhum criador, vendedor ou distribuidor de 
quaesquer objectos poderá ser admittido pelas emprézas à exer- 
cer a sua prolissão dentro das plataformas das estações, sem uma 
auctorisação especial da auctoridade local, 

Confésso que me intrigou este artigo antes de lhe 
descobrir a origem. Porque se torna o regedor ou o 
administrador arbitro de vendas e distribuições nas esta- 
ções? E o criador? Acaso essas auctoridades vão dar 
licença para criação de porcos ou galinhas nas plata- 
formas ? Afinal decifírei o enigma: O artigo é traducção 
livre do artico 66.º do decreto francez de 1 de março 
de 1901; 

Art, 66º — Aucun oríeur, vendenr, ou distribuiteur d'objects 
quelconques ne pourra être admis par les compagnies à exercer 
st profession dúns les cours ou bátiments des gares qu'en vertu 
d'une antorisation spéciale du préfet du département. 

Pateos e edificios transformam-se em plataformas! 
o prefeito, a que a centralização napoleonica deu fun- 
cções policiaes omnimodas, é democraticamente sub- 
stituido pelo regedor, e o crieur, pregoeiro, arma em 
criador!! Isto num decreto assignado por todo o go- 
verno! 

O art. 1º, tanto da Ordonnance de 1845, como do 
decreto de 1901, attribue ao prefeito do departamento 
a funcção de regular à policia das estações e especial- 
mente a entrada, estacionamento e circulação dos vehi- 
culos nos pateos das estações, não podendo, porém, as 
suas determinações ter força executoria sem a aprova- 
ção do Ministro das obras publicas. 

Pois o colleccionador de novidades para a novis- 
sima reforma ferro-viaria não resistiu á tentação de 
aproveitar um preceito centralisador, que o nosso legis- 
lador de 1868 não perfilhou. Lá está, como agulha em 
palheiro, entre o artigo 185.º relativo á isenção de jura- 
dos e o 187º concernente ás informações que as em- 
presas devem prestar ás repartições competentes, um 
novo artigo, que reza assim: 

Art, 1865.º — As medidas de fiscalisação destinadas à assegurar 

a boa ordem nos locaes suburbanos (1!) das estações (taes como os 
pateos adjacentes às entradas de passageiros ou caes de merca- 
dorias) que sejam destinados ao estacionamento e circulação de 
vehículos de qualquer especie, serão reguladas por editaes ema- 
nados da auctoridade local. 

Os locaes suburbanos, os pateos adjacentes ás.en- 
tradas e por fim o regedor ou o administrador de cada 
localidade a regular a polícia dos pateos das estações, 
conforme cada um julgar melhor na sua alta sabedoria! 

Valia a pena ir nacionalisar o preceito francez, peo-” 

rando-o! 
Outro exemplo. Com estranhesa li o enigmatico e 

inutil artigo 30.º do theor seguinte: 

Art 30.5 — São applicaveis aos camintios de ferro as leis e re- 

gulamentos que tenham por objecto à Sonsertação dos sao (sie): 
sam, em toda a su 

extensão, o pascigo de gados e os depositos d'objectos de qualquer 
nalureza, 

3



Que leis são essas? Que provocou tão carinhosa 
sollicitude por fossos e terrados? Que são terrados 
em caminhos de ferro? 

- Descobri afinal que o auctor do mosaico não resis- 
tira á tentação de embutir n'elle o artiso 2º da lei 
Iranceza de 1845, 

Art, 2.º — Sont applicables uux chemins de fer les lois et rêsle” 
Mments: sur la grande voirie, qui ont pour objet. d'ássurer la con- 
servation des fossés, lalus, levées et ouvrages Wart dépendant des 
routes et d'interdire sur toute leur élendue le pacáge des bestiaux 
et les dépóts de terre et autres objects quelconques, 

João Chrysostomo omittiu esse artigo, promulgado 
na infancia dos caminhos de ferro, que lhes aplicava 
as leis acerca d'estradas. À experiencia havia mostrado 
à conveniencia de sujeitar aquelles a legislação espe- 
ciak 

Pois é agora que o auctor do regulamento julga 
oportuno resuscitar velharia tal, omittindo a referencia 

grande voirie, talvez por não saber o que era e tra- 
duzindo fossés por fossos, em vez de valetas, e levées 
por ferrados!! Cavalleiros, ou motas de terra, con- 
fundidos com terraços ou terradegos ! 

Mais ainda. Aparece-nos, como coisa nova, um 
artigo 109º, 

Art. 109,º — E. prohibido à toda à pessoa extranha ao servico 
do caminto de ferro : 

1.º) Penetrar, circular ou estacionar no recinto do caminho de 
ferro. 

2º) Collocar ou depositar nw'elle quaesquer materiaães on obje- 
tos, 

3,9) Introduzir cavallos ou animaes de qualquer especie vu dei- 
Xar lá entrar aquelles (que estiverem confiados à sua guarda. 
UD 
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6.º) Destruir os cercados, carreiras, taludes e obras d'arte. 

Este artigo figurava com os seus primeiros quatro 
numeros na Ordornnance de 1846. O autor do nosso 
regulamento de 1868 omittiu-o, e com rasão, por inutil, 
borque as prohibições que formula se acham abran- 
gidas por outros artigos. 
No decreto francez de 1901 acrescentaram-se mais 

dois numeros e algumas palavras ao n.º 1.º, que res- 
tringiram o caracter absoluto da prohibição, ficando 
assim: 

Art, 87.º — 11 est défendu à toute personne étrangêre au service 
du Cliemin de fer* 

du chemin de fer, U'y circuler ou statiouner, 

Quês. 

Yruges d'art, 

Toda a pessoa em vez de qualquer pessoa! 

lsação regular. 
Pois o traductor suprimiu-as. 

fez 
te 

0 é destruir, 

nos foi, com rasão, julgado dispensavel, 
O 8 2º do artigo 15.º diz: 

sua custa ou por sua conta, 

1.º De pênetrer, sans y étre autorisée rêguliérement, dans 'enceinte 

2.º D'y jeter ou déposer aucuus materiaux ni objectes quelcon- 

é 3.º D'y introduire des clievaux, bestiaux, ou animaux d'aucune 
Spéce ou de laisser d'y introduíre ceux dont elle a lu garde, 

* De dégrader les clotures, barriídres, talus, batiments et ou- 

! As palavras sans y étre autorisée réguliêrement evi- 
o o absurdo de prohibir a entrada nas estações, que 
4zem parte do recinto do caminho de ferro, e que o 
Tegulamento declara explicitamente estarem abertas ao 
Publico durante determinadas horas, o que é a aucto- 

D Jeter, verteu-o por collocar, o que não é o mesmo. 
E clóture fez cercado em vez de vedação, confundindo 
continente com o conteudo. De barriêres, cancellas, 
Darreiras, gallicismo que um erro typographico não 

Visto transformou nas enigmaticas carreiras. Décrader 

O . para isto se acrescentou um artigo inutil, que ha 
n 

x w ” * ... Pará LO Estado licará sujeito 44 mesmas responsabilidades 
doa à om os particulares, se os cuminhos.de ferro forem -explora- 
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Era inutil este paragrapho. Bastava manter o artigo 
9º do decreto de 1864, mais bem redigido, que decla- 
ra applicaveis ao Estado, quando as linhas ferreas fo- 
rem por sua conta directamente exploradas, as dispo- 
sições dos artigos 18.º e 10º. 

Eta preciso confirmar agora mais uma vez o gra- 
cejo de Eça ácerca das nossas coisas, traduzidas do 
francez em calão. 

Traduziu-se, pois, o final do artigo 22.º da lei de 
1845, mas alterando-o: 

L'Éat sera soumis à la même responsabilité envers les parti- 
culiers si le chemin de fer est exploité à ses frais et pour son 
compte. 

Pela troca do e por ow transformou-se uma ex- 
pressão pleonastica, em que a mesma formula se re- 
pete por outras palavras, na alternativa é sua custa, 
ot por sua conta, o que é dislate; : 

Na lei franceza de 1845 figurava o seguinte artigo: 

Arbt. 4.º — Tout cliemin de fer sera clos des deux cótés et suf 
toute l'étendue de la voje. À 

L'Administration determinera pour chaque ligne le mode de 
celle celoture et pour ceux des chemins de fer qui n'y ont pas été 
assujettis, l'époque à laquelle elle devra être effectuée. Partout 
oú les chemins de fer croiseront de niveau les routes de terre, 
des barriêres seront établies et tenues fermées, conformément aux 
rêglements. 

Vedações e cancellas nas passagens de nivel eram 
exigencias geraes e absolutas, não comportando êxcep- 
ções. À experiencia mostrou que era demasiado tal rigor, 
e por isso a lei de 27 de dezembro de: 1880 auctorisou 
o ministro a dispensar as vedações e as cancellas em 
todos ou parte dos caminhos de ferro de interesse ge 
ra! em construcção ou que se viessem a construir e nas 
linhas de interesse local incorporadas na rêde geral. 
Essas dispensas poderiam ser retiradas em qualquer 
epoca, 

Entre nós impoz-se o preceito generico e absoluto 
da vedação e das barreiras em todas as passagens, no 
contracto de Norte e Leste de 1859, sob a influencia da 
lei franceza e d'esse transitou, pela força da rotina, para 
todos os outros caminhos de ferro, excepto os do Porto 
á Povoa e Famalicão e modernamente os do Valle do 
Vouga, de Guimarães a Fafe, e do Alto Minho, em 
que ficou ao criterio do governo a fixação dos locaes 
em que se exigisse a vedação. 

No velho decreto de 1864 omittiu-se sensatamente 
o artigo da lei franceza. No regulamento de 1868 nada 
se diz da vedação, mas applica-se ao estabelecimento de 
barreiras uma formula apparentemente absoluta, maS 
que já déra margem a discussão entre as empresas e à 
Fiscalisação. We ! : 

Pois o artigo 9.º do novo regulamento veiu exigir, 
sem excepções nem restricções, a vedação em todas as 
linhas, mediante um gallicismo todo o caminho de ferro 
com a agravante de deixar á Fiscalisaáção o arbitrio de 
determinar como ha de ser feita. Assim se poz de partie 
o que é hoje doutrina corrente nos caminhos de ferro, 
e: tão sensata que nenhuma das nossas linhas é vedada 
em toda a extensão, apesar do preceito absoluto que 
figura nos contractos, como em nenhuma se exigem 
guardas em todas as passagens. 

N'esse ponto é razoavel o novo regulamento, pois 
no seu artigo 18.º exige cancellas “nas passagens de 
nivel onde pelo seu movimento se tornem necessarias». 
Porque não fez o mesmo para as vedações? E porque 
vem n'esse artigo 18.º impor em todas as passagens os 
contra-carris, em vez de n'esse ponto temperar o rigor, 
hoje condemnado, do artigo 3.º do regulamento de 1868? 

Já o artigo 5º da Ordonnance de 1846 deixava a 
collocação de contra-carris dependente das circntnstan- 
cias, de que seria juiz o Governo, e nos mesmos termos 
condicionaes se acha redígido o artigo 5.º do decreto 
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de 1901. Em grande numero de passagens o contra- 
carril é mais prejudicial do que util. Por isso o actual 
regulamento francez: permitte dispensal-o e, na pratica, 
é assim que se procede; na maior parte dos casos, de 
aceordo com a orientação traçada pelos congressos de 
caminhos de ferro, de se evitarem todas as despezas dis- 
pensaveis na construcção. e exploração das linhas se- 
eundarias. Nós adoptamos agora o criterio opposto, 
como se fossemos chitlezes! 

Trasladaram-se para o novo regulamento quasi to- 
dos os preceitos vigentes, baralhando-os e renuncian- 
do à qualquer ordenação methodica. Alguns importan- 
tes se omittiram. 

Desappareceram assim, os artigos 11º, 21º, 22º, 
23, e 20º do decreto de 1864, que se deviam ter con- 
servado. O 23.º impõe ás empresas a obrigação de or- 
ganisar serviço medico; os 21.º e 22º referem-se a ac- 
cidentes. O 29,º permittia ao Governo retirar certas li- 
"cenças aos proprietarios ribeirinhos; assim como o $ 1.º 
do artigo 28.º, que foi omittido, lhe facultava temperar 
o rigor dos preceitos acerca de excavações e depositos 
nos terrenos visinhos das linhas. 

Tambem do regulamento de 1868 ficaram esqueci- 
dos varios artigos, como o 6.º acerca de accidentes, o 
10.º sobre registos de machinas, o 12º sobre disposi- 
ções das machinas para evitar incendios, o 87.º sobre 
nomeações do pessoal de machinas por proposta e sob 
responsabilidade do chefe da tracção, etc. etc. 

Dividia-se o decreto de 1864 em quatro titulos, re- 
lativos cada um a uma ordem de prescripções : direi- 
tos e obrigações do Estado; obrivações e direitos das 
empresas; direitos e obrigações dos proprietarios conti- 
nantes, dos passageiros e de outros; disposições geraes. 

Por elles se distribuiram, logicamente ordenados, 
OS Seus 42 artigos, 

O mesmo succedia no regulamento de 1868, com 
os seus 02 artigos, agrupados sob os titulos: via, 
estações, material eircutante, composição dos trens, 
marcha dos frens, trafico, passageiros, disposições di- 
Versas. 

Era assim facil dar com qualquer artigo, ao invez 
do que succede com a barafunda insensata dos 263 ar- 
tigos do novo regulamento, atirados à esmo para cinco 
capitulos. sem titulo, e com rasão, pois só um "poderia 
caber a todos: assumptos diversos. E' de endoidecer. 

Não creio que haja caso semelhante na nossa Jle- 
gislação. 

E nem ao menos se pensou, ao transcrever á tôa os 
preceitos. de aquelles diplomas, em actualisar as cita- 
ções, que nelles se fazem, de artigos do Codigo penal 
de 1852 e cuja numeração é diversa no Codigo vi- 
gente de 1886. 

Assim, os prejuizos resultantes. de trabalhos não 
auctorisados (art.º 12,º) são equiparados a-.. fogo pos- 
fo e não a damno. O mesmo succede com o estorvo 
de trabalhos, ou com a destruição e damnificação de 
obras e material, a que se comminam no art.º 27º 
as penas do art. 463.º a 483/º. 

E' tudo fogo posto! 
O art. 32.º do decreto de 1864, transformado naquelle; 

referia-se á execução dos trabalhos auctorisados pelo 
Governo, ou a exploração. Pois no novo artigo aparéce 
“... pelo Governo, em exploração» o que é redacção 
disparatada. 

No art. 47, $ 3º comminam-se as penas do art. 
186.º do Codigo penal á falta de pagamento de multas 
por atrazos dos comboios, no praso de 30 dias. Pois 
bem: o artigo citado refere-se ao crime de resistencia, 
praticado por quem empregar violencias ou ameaças 
para se oppor ao exercicio das funceções da auctori- 

— dade publica ou ão cumprimento de seus mandados, 
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quando o artigo que se devia citar era o 188.º, relativo 
ao crime de desobediencia. 

Não é vergonhosa tal falta de cuidado na redacção 
das disposições penaes de um regulamento importante? 
Pois não era sabido que os numeros de artigos citados 
no decreto de 1864 não correspondiam já aos do actual 
Codigo penal? 

Forçoso é deixar para outros artigos à continuação 
d'esta analyse, ou antes d'esta auitopsia, pois o famoso 
regulamento nasceu já morto e acaso em putrefacção, 
não havendo forças humanas que lhe dêem a vida. 

Veremos quantos atropellos de direito, quantos ve- 
xames, quantas monstruosidades e quantos erros pal- 
mares, que ora nos fazem rir, ora dão vontade de cho- 
rar, se acoitam nos densos matagaes do regulamento e 
fazem d'elle obra sem precedentes na nossa legislação. 

J. Fernando de Souza. . 

Ee 

PARTE OFFICIAL 
Ministério das Subsistencias e Transportes 

Direcção Geral dos Transportes Terrestres 
Repartição do Caminho de Ferro 

“ 

PORTARIA Nº 1:347 

Atendendo ao pedido feito, pela Companhia das Docas do Pórto 
e Caminhos de Ferro Peninsulares, para pagamento da garantia de 
juro referente ao segundo semestre de 4917: TM 

Manda o Govêrno da República Partuguesa, pelo Ministro das 
Subsistências e Transportes, conformando-se com o parecer do 
Conselho Superior de Obras Públicas, que à referida Companhia 
seja paga a importância de 1335.0004, de que o Estado lhe é deve- 
dor pelo contrato de 12 de Outubro de 1882, relativamente ao se- 
gundo semestre de 1917. ; 

Paços do Govêrno da República, 2 de Maio de 1918.— O Minis- 
tro das Subsistências e Transportes, António Maria de Azevedo 
Muchado Santos. 

— — = 

DrereTO N.º 4.203 

Em nome da Nação, o Govêrno da República Portuguesa de- 
creta, e eu promulgo, para valer como lei, o seguinte : 

Artigo 1.º — E' aprovado o regulamento dos Caminhos de Ferro 
do Continente da República Portuguesa, anexo à éste decreto, e 
que vai assinado pelo Ministro das Subsistências e Transportes. 

AI. 2.º — Pelo presente decreto, com fórca de lei, ficá anulada, 
revogada e substituída a lei de 14 de Julho de 1863,.0 decreto de 
31 de Dezembro de 1864, seu regulamento de 11 de Abril de 4868 
e toda a legislação em contrário, ; 

Determina-se portanto que todas às autoridades, à quem o 
conhecimento e à execução do presente decreto com fôrça de lei 
pertencer, o cumpram e laçam' eumprir e guardar tão inteiramente 
como n'elle se contêm, 

O Ministro das Subsistências e Transportes o faça executar. — 
Paços do Govêrno da República, 4 de Maio de 1948. — Sidónio 

Pais — Henrique Forbes de Bessa — Martinho Nobre de Mello — 
Francisco Xavier Esteves — José Carlos da Maia — João Tamagnini 
de Sousa Barbosa — José Alfredo Mendes de Magalhães — José Feli- 
ciano da Costa Júnior — Eduardo Fernandes de Oliveira — Antonio 
Maria de Azevedó Machado Santos. 

Regulamento dos Caminhos de ferro 
do Continente 

A extensão d'este diploma, a que se refere o decreto 
supra, que oceupa 14 paginas do Diario do Governo, e O 
facto de ser muito possivel que elle soffra alterações, que, 
mesmo pelo sr. Ministro dos Transportes já foram, alé 
certo ponto, promettidas, aconseiha-nos a que deixemos 
para o proximo numero o começo da sua reproducção no 
nosso jornal. : 

E, para seguir a ordem natural, não publicamos desde 

já o Decreto n.º 4,206 sobre Organisação da DlI- | 
recção Geral dos Transportes Terrestres, que 
virá no proximo numero. 
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VIAGENS E TRANSPORTES 
Hs novas tarífas dos Camínbos 

de ferro do Estado 
Depois de termos lido o decreto reorganisando os Ca- 

minhos de ferro do continente, publicado tres dias depois 
da entrada em vigor das novas tarifas, ficámos hesitantes 
Sobre se deveriamos ou não proseguir na ligeira analyse 
d'essãs tarifas, como protnelteramos aos nossos leitores, 

Essa hesitação proveiu de ter esse decreto disposições 
que não se coadunam coin algumas das Llarifas, o que nos 
levou a suppôr que dentro em poucos dias ellas teriam que 
ser modificadas. 

Não vimos, porém, ainda qualquer nota, officiosa ou 
não, à esse respeito, o que nos leva a crêr que mesmo 
existindo contradições entre o decreto e as tarifas, estas 
leem que ser cumpridas ainda que com desrespeito pela 
létira do regulamento geral. 

Como mais flagrante contradicção notaremos a diver- 
gencia entre o artigo 113,º do decreto que obriga para 
todos os caminhos de ferro do continente da Republica as 
Mesmas bases de preços da Tarifa Geral e os preços das 
larifas de despezas accessorias. : 

A tarifa de despezas accessorias do Sul e Sueste es- 
labelece a taxa de 980 por direitos de manutenção; a 
do Minho e Douro a de $72 pelos mesmos direitos, 

— No Sul e Sueste à taxa por estacionamento de vagões 
é de 250 por vagão, pelo 1.º período de 9 horas e de 
4500: por cada novo períudo de 9 horas. | 

— No Minho e Douro é de 2400 por vagão pelo 1.º pe- 
rodo de 24 horas; de 3560 por cada periodo de 24 horas 
alem do 1.º, e ainda com a excepção de 5800 é 7300 por 
Vagão e periodo de 24 horas nas estações de Campanhã e 
Alfandega. 

As requisições de vagões no Sul é Sueste fazem-se 
mediante o deposito de 1580; no Minho e Douro esse de- 
Pósito é de 2400. 

d36 por periodo de 24 horas além do praso gratuito; no 
Súl e Sueste é de 840. 

— Às taxas de desinfecção dos vagões servidos ao trans- 
Porte de gado tambem são diferentes nas duas rêdes. 

— Estas e outras divergencias terão justificação, dadas as 
condições especiaes do trafego das duas rêdes, o que é pos- 
Sivel, mas. não existiam no regimen anterior, em que as 
taxas eram eguaes, sem a isso serem obrigadas pelo regu- 

mento geral, e hoje deixaram de o ser, quando essa 
Obrigação existe. 

É já que fallámos de contradicções entre regulamento 
é tarifas, seja-nos permittido ainda salientar que deixando 
'e existir, pelo decreto, os comboios mixtos, não sendo 

. Pêrmittido transportar mercadorias nem gado pelos com- 
Ol0s de passageiros; segundo a Tarifa Geral continuam 

existindo esses comboios, permittindo-se até transportar 
"elles animaes e materias inflamaveis e explosivas. 

. Ainda sobre materias explosivas e inflamaveis, não re- 
Stimos à tentação de deixar aqui expressa a nossa sur- 
a por uma conclusão que se tira da leitura do de- to. 

84 Segundo o art. 287.º (Disposições transilorias), o art. 
Ee que permitle “o transporte de materias inflamaveis e 
Yplosivas unicamente pelus comboios de mercadorias, só 
Dirará em vigor, — como outros mais — um anno depois 
€ eflectuada à paz entre Portugal e os imperios centraes. 

— De forma que até lá poder-se-ha transportar toda a es- 
Pecie de explosivos e outras materias perigosas ou infe- 

tas em comboios de passageiros! - 

O estacionamento de encerados no. Minho e Douro é de 

E' isto pelo menos o que se deprehende. 
Mas, não nos alongaremos. mais com o decreto, pois 

que não nos impuzermos à missão de fazer a sua analyse, 
o que. o nosso illustre collega o Engenheiro 8r. Fernando 
de Sousa, no seu artigo de fundo, fará com o seu espi- 
rilo. observador e intelligente, e ainda com a auctori- 
dade do seu nome, que é dos poucos que marcam em ma- 
teria de caminhos de ferro. 

Nós, apenas nos obrigámos a fallar das tarifas, e, muito 
embora nos custe a proseguir sem termos que nos des- 
viar para outras veredas, vamos procurar cumprir o me- 
lhor que podermos, visto que a aplicação das tarifas já 
se tornou um facto e a sua nova reforma, é de supôr, 
ainda se fará esperar, pois não queremos crêr que esteja- 
mos num regimen de tão má administração, que se dei- 
tem fóra alguns contos de reis, importancia à que deve 
ter subido a despesa feita com a sua publicação. 

Vamos, pois, às tarifas: 

Tarifa Geral — Passageiros — Foram elevados os 
preços das 1.º, 2.º.6 3.º classes em uns 71, 62 e 45 ol, 
respectivamente. 

Estes augmentos, bem como todos .os outros que à se- 
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guir iremos indicando, são sobre à antiga tarifa sem so- 
bretaxa. Tendo, porém, em vista a sobretaxa de 40 ºf que 
até 30 de Ábril se estava cobrando, esses augmentos bai- 
xam sensivelmente. 

Bagagens — Elevado 0 preço a $20 por tonelada — 
augmmento de 100 º(,. 

Recovagens — Esta designação foi dividida em quatro 
series. 

Na 1.º taxam-se todos os artigos que não figuram nas 
tres immediatas — taxa de $20 por tonelada é kilometro, 
isto é, augmento de 100 º/, sobre 0 antigo preço. 

Na 2.º serie figuram os productos alimentícios, taes 
como: azeite, carnes ensaçadas e salgadas, cereaes, legu- 
mes, fructas secceas, farinhas, vinho, dôces, etc.; e as taras 
e utensilios de agricultura. Taxa de 910 por tonelada e 
kilometro. 

Na 3.º serie figuram; agua potavel, salgada ou mine- 
ral, aves e coelhos, azeitona verde, bebidas relrigeran- 
les, carnes verdes, Íructas verdes, gelo, ovos, e outros 
generos frescos. Taxa de 07 por tonelada e kilometro. 

Na 4.º serie: Batatas, cebolás, pão, legumes verdes, 
hortaliças, peixe fresco, salpicado e salgado, e escabe- 

ches. Taxa de 505 por tonelada e kilometro. 
À 1.º serie corresponde àá antiga rubrica Recovagens 

da Tarifa Geral; as tres restantes correspondem aos tres 
paragraphos da antiga tarifa especial 1, que foi annullada 
e cujos preços eram inferiores. 

Para vagão completo das mercadorias da 3.º e 4.º se- 
rie, mas unicamente para remessas destinadas a Barreiro 
e Lisboa, estabelece-se o preço de 304 por tonelada e ki- 
lomeltro. 

O minimo de peso a taxar, para as quatro series, mes- 
mo para 0. .cáso de vagão completo, (o que não percebe- 
mos), é de 10 kilogrammas,. 3 

O minimo de cobrança foi elevado de &10 a 315. 
Cães — Elevado o preço de 5003. a 3005 pur cada ani- 

mal e kilometro; minimo de cobrança d15. 
Dinheiro e valores — Elevado o preço de 8001 à $002 

por cada 100À e kilometro; minimo de cobrança 815. 
Dinheiro em cobre ou bronze — Elevado de 10 a 20 

por tonelada e kilometro; minimo de cobrança &15. 
Os reembolsos, que eram objecto da Tarifa especial n.º 3, 

passaram, e muito bem, para a Geral..Taxa de 001 por 
cada 100Ã e kilometro. Minimo cobravel 815. 

Comboios especiaes-— Passageiros — Elevado de 1855 E; 
rt e Ao one A E
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a 2550 por-comboio, e kilomelro. Minimo de cobrança 
100800. : 

Mercadorias — Foi intiuida na Tarifa Geral a taxa para 
comboios especiaes de mercadorias, tanto em grande co- 
mo em pequena velocidade, que eram objecto d'um Aviso 
ao Publico. À taxa em grande velocidade é a correspon- 
dente à de 14 vagões e mercadoria à transportar, com su- 
jeição ao minimo de 150500 de cobrança. 
* Transportes funebres — Taxa por vagão e kilometro, 
DO. | 

Animaes — Cavallo, muar, jumento, garraio ou pôtro, 
por cabeça e kilometro, 8064. 

Boi ou vacca, por cabeça e kilometro, 6054. 
Estes animaes, pela tarifa antiga, pagavam 5039,69 por 

cabeça e kilometro. 
Vitella ou porco, por cabeça e kilometro, 5024. 
Carneiro, ovelha, chibo, cabra, cabrito, cordeiro ou 

leitão, por cabeça e kilometro, 3013. 
Vagão completo de qualquer das especies acima de- 

signadas, vagão e kilometro, $20. 
Para estas ultimas tres rubricas estabelecia a antiga 

tarifa as taxas de 601764, 80882 e 3147 respectivamente 
e pelas mesmas unidades. 

Tambem estabelece o preço especial de vagão de gado 
de 516 por vagão e kilometro, quando os tuaximos de 
carga forem excedidos em harmonia com o arligo 48.º da 
tarifa. 

Veiculos — Elevada a taxa de 9126 por tonelada e 
kilometro a 820. k 

Material de caminhos de ferro cirgulando sobre a 
proprias rodas: 

Locomotivas, até 30 toneladas, elevado de 840 a 580 
por cada e kilometro. À 

Locomotivas de mais de 30 toneladas, elevado de 820 
a 560. 

Tenders ate 10 toneladas, e de mais de 10, elevados 
respectivamente, de 520 e 830 a 840 e 560, 

Carruagens e vagões até 10 toneladas e de mais de 10, 
elevados tambem de 510 e 512 a 520 e 824, respecliva- 
mente, por cada e kilometro, 

Nas condições relativas à grande velocidade notámos, 
— àáparle o erro proveniente de paginação, do $ unico do 
art. 14.º ter aparecido no art. 10.º — que, a redacção do 
n.º 5 do art. 11.º pelo qual se prohibe fumar nas car- 
ruagens quando vão pessoas a quem incommode o fumo, 
do que se conclue que se pode fumar quando não se in- 
commode, briga com o art. 107.º do decreto pelo qual 
essa prohibição é absoluta, não se podendo fumar senão 
nos compartimêntos proprios — «Fumadores». 

Além d'isso inelue às disposições relativas a comboios 
especiaes de mercadorias que, como já dissemos, estavam 
regulamentados por um Aviso ao Publico, e fixa o prazo ma- 
ximo de 24 horas por cada fracção indivisivel de 125 kilome- 
tros de percurso, para os transportes de mercadorias em 
grande velocidade, excepto para o gado e generos de fa- 
cil deterioração, que serão expedidos pelo primeiro com- 
boio de passageiros, quando apresentados até 3 horas an- 
tes da partida do comboio. 

Temos ainda a taxa de garantia, que é objecto de um 
capitulo especial encravado na secção de pequena veloci- 
dade, sendo preciso chegar-se até lá para se saber que 
tambem aproveita á grande velocidade. 

D'este capitulo trataremos em especial n'outro. artigo, 
quando a elle nos livermos de referir, a proposito da pe- 
quena velocidade. : 

Pouco mai$£ ha de notavel pelo que respeita á grande 
velocidade, excepto no. complemento à Tarifa Geral, onde 
se incluiram às antigas tarifas especiaes, e de que à seu 
tempo tambem nos occuparemos, 

No proximo numero começaremos a tratar da pequena 
velocidade, que é onde a reforma produziu maiores altera- 

— ções do regimen, sea 
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Tarifas do Minho e Douro 

Distribuimos hoje, como annexos, as seguintes, que, 
em conjuncto com as Tarifa Geraes, que são communs ás 
duas rêdes do Estado, formam a nova collecção completa 
de tarifas do Minho e Douro. .' ! 

São ellas: 
Complemento à tarifa geral, comprehendendo 

10 capitulos de grande velocidade e 4 de pequena. 
Tarifa de despesas accessorias. Classifica- 

ção geral de mercadorias em pequena velocidade, 

"Remessas de cereaes, farinhas e batatas 

Em virtude de instrucções das estancias officiaes, não 

são acceilas nas estações de caminhos de ferro, para ex- 
pedição, remessas de trigo, milho, centeio e respectivas 
farinhas, sem apresentação de guia de transito, passada 
pelo Ministerio de Subsistencias e Transportes, com o sello 
branco do mesmo Ministerio. 

AS remessas de batatas tambem se não acceitam sem 
essa guia ou determinação da Fiscalização do Guverno. 

Sobretaxas 

A Companhia Nacional dos Caminhos de Ferro foi au- 
ctorisada a cobrar, desde o dia 25 do corrente, uma nova 
sobretaxa de 15º, além da de 40 91, que já se acha em 

vigor, de fórma que, a partir d'aquella data, nas linhas de 

Tua a Bragança e ramal de Vizes, a sobretaxa será de 
9 [ss 

Transporte de materias imflamaveis, . 
S explosivas ou perigosas 

Entra em vigor no proximo dia 1 de junho, a nova Ta- 

rifa especial n.º 105, de pequena velocidade, combinada 

entre à Companhia Portugueza e a Beira Alla, à que já li 

vemos occasião de nos referir. 

Mudança de destino de remessas com guia 
do Ministerio de Subsistencias e Transportes 

A Companhia Portugueza publicou recentemente um 

Aviso d'este theor : 
«Pelo presente se faz publico que, por determinação 

superior, foi officialmente communicado à esta Companhia 

o seguinte : 
«Tratando-se de remessas acompanhadas de guias pas- 

sadas pelo Ministerio das Subsistencias e Transportes, às 

quaes não podem variar de destino, os Chefes das esta- 

" ções devem exigir que, nas notas de expedição, fique 

consignado que o expedidor renuncia ao disposto no Ar- 

tigo 380.º do Codigo Commercial, visto não lhe assistir 

um direito absoluto para poder variar o destino, salva 

convenção em contrario, convenção essa que as Compã- 

nhias devém temporariamente impôr». 
<Em virtude do que, fica, pelo presente, estabelecido que, 

até aviso em contrario, os expedidores de remessas, para 

cuja circulação se exija guia do Ministerio das Subsisten- 

cias e Transportes, deverão fazer por escripto nas res- 

pectlivas notas de expedição a seguinte declaração : 

Renuncio ao disposto no Art. 380.º do Codigo Commercial 

Anulação e alterações de Tarifas 

A tarifa internacional n.º 201, de grande velocidade, 

combinada entra a Companhia Portugueza e a de Madrid à 

Caceres e Portugal e centro de Hespanha, é annulada a par-- 
tir de 1 de junho proximo, e não de 16 do corrente, como 

haviamos dito no nosso ultimo numero. — â 
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A Companhia dos Caminhos de Ferro da Beira publicou, 
tomo a Companhia Portugueza, um aviso dando a conhe- 
Cêr quaes as tarifas combinadas, que em virtude-da reforma 
das tarifas do Estado ficam anulladas ou modificadas. Essas 

“tarifas a que já nos referimos a proposito do aviso da Com- 
panhia Portugueza, são as seguintes: N. B. n.º 2 g. v. Pas- 
Sageiros — N. B. (M.) n.º 3. Telegramas. — N..B. 7 g. v. 
Bilhetes de ida e volta. — N. B. 10 g. v. Peixe e mariscos. 
— N. B. M. V. 11 g. v. Volumes até 10 kilos. — N. B. 14 
£. v. Reembolsos. — N. B. S. V.15 g. v. Bilhetes collec- 
tivos para 12 ou mais passageiros de 3.º classe. — N. B. 
E. V. 17 g. v. Viagens de recreio. — N. B. V. 19 g. v. 
Bilhetes de idá e volta de ou para Tondeila e Vizeu.—P n.º 4 
g. v. Bilhetes de excursão. — N. B. n.º 9 g. v. Taras va- 
Zias. — B. N. M. n.º 13 g. g. Cal e pedra para cal. 

” o 

Segundo um aviso da Companhia Portugueza, os trans- 
portes de wolframio, em pequena velocidade, passam, desde 
1 de junho proximo, a taxar-se nas suas linhas unicamente 

pela 1,º classe da Tarifa Geral, quer se trate de remessas 
entre estações da sua rêde, quer de serviço combinado. 

Em virtude d'esta disposição, cCeixa de ser considerado 
comprehendido o wolfrainio na rubrica minérios das ta- 
rifas de pequena velocidade N. B. n.º 6, combinada com a 
B. A., 401, combinada com a Valle do Vouga e S. F. n.º 3 
combinada com B. À. e as linhas hespanholas de Salamanca 
à Fronteira e Medina a Salamanca. 

“ 

A Companhia do Porto à Povoa e Famalição publicou 
Um aviso, segundo o qual é supprimida a partir de 1 de 

“Junho proximo, da classificação da sua tarifa especial n.º 1 
de pequena velocidade, a rubrica «Madeira em tóros». 

* 

* Entra em vigor, no proximo dia 1 de Junho, um adi- 
tamento à tarifa especial n.º 10 de pequena velocidade, da 
Companhia Portugueza, pelo qual as remessas de louça de 
DÓ de pedra procedentes de Sacavem para Gaya ou Campa- 
nhã, ou vice-versa, passam a desfructar dos preços que pela 
Teferida tarifa correspondem ás procedencias ou destinos 
de Lisboa, Caes dos Soldados até Braço de Prata. 

* 

A Companhia do Valle do Vouga publicou um adita- 
Mento à sua tarifa de despezas accessorias estabelecendo 
disposições e preços para cargas e descargas de mercado- 
tias fóra dos caes das estações, em analogia com o que 
Já se acha em vigor nas principaes linhas do paiz. 

Eoit 

A Carris de Ferro de Lisboa 
Grandes influencias se devem ter exercido junto da Ca- 

Mara Municipal de Lisboa, para que esta, reconsiderasse 
Da sua resolução de 1 de março, pela qual negára deferi- 
mento ao pedido da Companhia Carris de Ferro de Lis- 
0a para augimentar o preço das suas carreiras. 

Ficou, então, provado que as contas apresentadas pela 
Companhia eram phantasticas, que ella não tinha razão no 

Seu pedido; e o claro e concludente relatorio do sr. Pe- 
feira da Rosa foi approvado unanimemente. 

Pouco depois sahiu da Camara o relator d'este parecer 
€ não faltou quem relacionasse essa sahida, inopinada e 
Bjustificavel, com o facto do sr. Pereira da Rosa ter sido 

9 promotor d'aquella sensata resolução camararia. 
Como não falta, quem agora considere a sahida dos 

Srs. Zeferino Falcão, Emygdio Rebello e Alvaro Valladas, 
Omo preparativo para que uma nova reviravolta da Ca- 

Frida venha a dar á Companhia aínda mais, muito mais (!) 
— “O que ella pedia. 
e Como se vê, a Companhia não desistiu; preparou novas 
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gréves, novas exigencias do seu pessoal; novas tentativas, 
e não sabemos que novas pressões fizeram a Camara vol- 
lar a tratar do assumpto, que ha dois mezes ficára arru- 
mado. 

O que determinou esta nova attitude da Camara não 
queremos sabel-o. 

Segundo resolução tomada na sessão de 10 do corrente, 
sobre um relatorio do sr. Valdemiro Contreiras, que não se 
sabe quando nem porque lhe foi encarrégado, foi permit- 
tido á Companhia augmentar o preço das suas carreiras e 
a dos Ascensores Mechanicos, da fórma seguinte: 160 réis 
nos bilhetes de 20, 30 e 40; de 20 nos de 50 e 60 réis; 
de 30 nos de 70 e 80 e de 40 nos de 90 réis; isto é, 50 

por cento nós de 2 centavos (ascensores), 33 º*[, nos de 3 
centavos, 25 9º, nos de 4 e 6; 40 º, nos de 5, 43 º, nos 
de 7, 37 º, nos de 8 e 44 º/º nos de 9; isto durante 3 
mezes, para que a Camara, durante este periodo, estude 
se deve ser mantida ou alterada (não se falla de suppri- 
mida) essa concessão. 

Alem disso é concedido à Companhia o admittir o 
augmento de 50 º7, do numero de passageiros na lotação 
das plataformas, durante o dia, até ás 11 da noite, e d'ahi 

em diante.., quantos caibam, sem limite. 
Quer dizer que vamos pagar mais caro, muito mais 

caro mesmo, e andar menos commodamente nos carros. 
Concordamos em que, nas ultimas carreiras, é de conve- 

niencia do publico que haja uma certa tolerancia nas lo- 
tações; mas d'ahi até à ausencia completa da lotação vae 
grande distancia; e em certos casos— nos carros que 
teem que subir ou descer grandes rampas, poderão dar-se 
grandes desastres, pelos quaes ficará responsavel a Ca- 
mara que approvar tal medida, e especialmente o Vogal 
snr. Vladimiro Contreiras, que apresentou a proposta que 
foi approvada. 

À camara vae, pois, estudar, de novo, e para esse es- 
tudo apresentou o snr. Sebastião Eugenio, que já havia 
votado contra o augmento. de preços, uma proposta para 
que se convide à direcção da Companhia à comparecer na: 
Camara para, juntamente com uma commissão de vogaes 
da Commissão Administrativa do Municipio, assentarem 
num entendimento com o governo por intermedio do 
ministerio das Subsistencias e Transportes, no sentido de 

facilitar à referida Companhia, combustivel, aço, ferro, 
óleos, eltc., para seu consumo, por preços que habilitem à 
mesma a conceder o augmento ao seu pessoal sem au-. 
gmentar as tarifas actuses. 

E' uma boa aspiração a que a Companhia cortará as 
azas, como de costumes 

Outra concessão foi approvada, que é do mais elevado 
alcance, porque representa um enorme transtorno para o 
publico ou um enorme augmento da tarifa, elevando-se à 
66 por cento. = 

E' esta : «que nas carreiras de longo percurso só cobre 
o bilhete de preço minimo da primeira zona d'essas linhas 

em que não haja carreira mais curtas. 
Quer dizer que sempre que haja «carreiras mais cur- 

tas» 05 passageiros não poderão tomar bilhete para à pri- 

meira zona; ou por outra, explicando: pelo facto de haver 
carreiras do Intendente ao Conde Barão, o passageiro de 
todo este percurso fica privado de tomar os carros que 
vão para Santo Amaro, Belem ou Algés, pagando uma só 
zona. Terá que pagar duas zonas, e como o preço d'estas 
passa de 4 para 5 centavos, segue-se quê a simples ida 
do Rocio ao Terreiro do Paço fica custando em vez de 3, 
5 centavos, ou, como dissemos, 66 *, de augmento; à 
manos que não queira perder numerosos quartos d'hora 
à esperar os carros especiaes que vão pafa o Conde Ba- 
rão e dos quaes a Companhia terá o cuidado dé diminuir 
O numero: 

Quem recordar que ainda ha um anno, se pagava este 
trajecto por | centavo, é agora se vae pagar por 5, verá 

ka o,
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— que nesta artimanha a Cumpanhia eleva a tarifa apenas 
400 por cento. 

seo Na propria redacção da concessão se vê já.o alçapão 
— onde vão cahir os passageirós: Não se diz «em que não 

haja carreira para essa zona» como seria natural e logico, 
— mas «carreira mais curta». 

Ora a Companhia não tem carros da praça do Com- 
“mercio para à do Marquez do Pombal, portanto os passa- 
é geiros para qualquer ponto da Avenida teriam o dirêéito de 
ir com bilhete de umia zona, nos carros que vão para Ó 
Lumiar ou para a Estrella. Mas ellà não o consentirá se- 
não cobrando por duas zonas, porque dirá que em rela- 
ção à linha do Lumiar, ha a carreira do Campo Pequeno 
que é «mais curta», e em relação aos da Estrella, qué ha 

a carreira «mais curta» do Rio de Janeiro. 
— E mesmo nos carros para o Campo Pequeno ella pre- 

textará ainda que não vende bilhetes da 1.º zona porqúe 
tem varios carros que recolhem, àá noite, ão Arco do 

Cego, pela Avenida o que é evidêntemente uma «carreira 
mais curta» e portanto o passageiro que espere pela noite 
se não quer pagar 5 centavos por um kilometro de percurso. 

Sabe o leitor aquella historia do gallego que, manda- 
do a um recado urgente, ia tão de vagar que o patrão 

lhe gritou, da janella:— Oh! maroto tu não tens outro 
"passo?— e elle respondeu-lhe modestamente é — tenho 
“xim xenhor, ma cho oitro ainda é mais curto. 

Da mesma fórma a Companhia dirá sempre e em rela- 
ção a todas as carreiras, que tem outras «mais curtas». 
Até lembra o pregão das bisnagas mais baratas. 
70 que se vê é que a Camara, depois de ter procedido 
com acerto, foi, por uma maniversia de que a Compa- 
nhia é sempre prodiga, virada do avesso, dando: lhe muito 
mais do que ella pedia. 

O publico vae ser explorado escandalosamente com 
— esta nova invenção, que o priva de tomar livremente qual- 

quer carro que vá para o destino que pretende. 
Passa à haver carros expressos às Q.º* zonas, como os 

do caminho de ferro. Bem fazia.a Companhia em querer 
equiparar-se á dos Caminhos de Ferro Portuguezes. 
A Camara, como as suas antigas antecessoras, cahiu 
nv um lamentavel guet-apens. 

.. e. 
: Caminhos de ferro coloniaes 

Informações do ultimo Correio 

Recebemos. recentemente, o interessante Annuario de 
Lourenço Marques, para o anno corrente, no qual, entre 
muitas outras coisas interessantes, encontramos as infor- 
mações seguintes ácerca das diversas linhas ferreas 

— daquella parte da Africa, informações que os habituaes 
— leitores da Gazeta decerto hão de acolher com o interesse 

de verdadeiros patriotas. 
— AS importancias produzidas no óúinicho de ferro de 

Lourenço Marques, pelo trafego interno e combinado com 
os South Africa Railways desde 1914 e durante o pri- 
meiro semestre do anno findo foram as seguintes : 

1914 1915 1916 1917 
£ £ £ £ 

Janeiro... 4d E), Tao) T71:8058,.. 20,908 
Fevereiro, 2US0O0 11,819 CLIO. TODA 
Março . E at a VAR TE RSA 1 A: Da LOCO: Ad ARA 
ADI. : ez Ze TD 16.150 I6959 < 2:00 
“Maio é Na DISSO. 1OÃA) 17815 — ZAsS000 
SAIA o. ado. 24.798 18.445 18.259 18.946» 

EEN Las caoe, Z2O.2DO00 — 1.500 19.988. - — 
AOS oo CS O7BSS ERISO  og/808 co 
BOembro ..... 18. 38. 19.930 20.878 cs 
nfpbEO 211.12 17.244 18190 31.879 | = 
o gata Oo: É BONS COSRIÓNÃO o ho, 

[719.366 17.446: 23,909 
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Comparemos agora" a. tonelagem do trafego de merca- 
dorias e o numero. dc RCA AfaidA transportados durante 
os ultimos 3 !/, annos. ; 

1914 191 1916 1917 
: Toneladas Toneladas Toneladas ; Toneladas 

EAEBIDO ao oa TODA... ORA so DOORS Ss SORO 
Fevereiro . “S3.804,.. Sa2Z2849 CAT. 73,090 
MARCOS à o ara do IIONZ:- - DBSIDO 68.169, 88.305 
ADEILE ea 717.445 57.597, 860.439... 0237 
MATER o CA 93.942 ,; 60.186. 760:999. 106.833 
JUDDO 2 ARA do TOLOS e RES ao AS pe 
SUDO Ns E a) CO. RN TUAS A 95.550 — 
ARO: e a EEE EE So 89.835 — 
Setembro .. 53,019, 70.199 98.618 — 
OugtobfO., «1a. 80.203 . 57HBOS  TOrAAR — 
Novembro.... D0,488:" “TI8O2 113.960 — 
Dezembro.... 64,379  %2.046 103.730 nã 

Tota. . 922. 973 775.852 1.071, 993 . 509.114 

VE agora os passageiros, em Ena: periodo de 
tempo: 

| 1914 2 As 1816 MZ 
ECON SST 13:08] 13.471 25.340 26.698 
Fevereiro... 12.846 12:380-- 21.683 23.468. 
MATO da ado 14,307; "ALGDE SO DABADo, AR ANO 
FT DOR e ia 13.783." AL003. AMADOS USB 
MEO a alo bio AR ITA 18.294 + 0,701 17:56 
SEI soco o 12.440 code o SOB o ARO 
TUDO ade Soto, 13.094 incas PARIS: — 
AÁBOSIO 1 e TUDIS 14 1H CADA e. 
Setembro . 11.578 INS Cota E 
MUDO os ih 12.008 TERRAS SAIAS ” 
Novembro. ... 1UITO — AMITAS ORA NÃO — 
Dezembro. .ú...  “S88L” TO: ADO is. 

Total. a... 156/7077 172080 Gessus 132.494 

A diminuição no numero de passageiros durante 1914, 
foi, naturalmente, devida á guerra. À situação tem, porém, 
melhorado, sendo de esperar que a concorrência dos visi- 
tantes augmente logo que na Praia da Polana se ampliem 
os melhoramentos projectados, e então esta fonte de ren- 
dimentos ferro-viarios lia-de desenvolver. -se consideravel- 
mente. 

No districto de Moçambique, o caminho de ferro parte 
da ponte do Lumbo, no fundo da bahia de Mossuril, dis- 
tante da ilha de Moçambique cerca de 10 kilometros, e 
dirige-se para a fronteira do Nyassaland; quando construido 
e ligado á linha ingleza d'aquella colonia, constituirá o mais 
proximo caminho do mar para o lago Nyassa. Por emquanto. 
apenas estão abertos à exploração-47 kilometros, estando 
as -terraplanagens quasi concluídas até ao kilometro 100, | 
esperando-se 50 kilometros de via ha muito gncommen- 
dada para a America do Norte. 

A linha ferrea atravessa a mais salubto e espa SANA SRA 
região do districto, cujo planalto, com uma altitude média 
de 600 metros, parece prestar-se á pequena colonisação. 
europeia, sem duvida impossivel na região dos picos de 
Namuli que attingem 2.300 metros de altitude. = 

— No districto de Inhambane, o movimento de pássa- 
geiros, em 1916, foi de 14.265, numero que é quasi iden- 
tico ao de 191, mas o movimento de merçadorias, que 
em 1916 foi de 2.750 toneladas, quasi duplicou em 1917 
e soffrerá muito maior incremento em 1918, logo que sex. 
jam postas em vigor as medidas tendentes a facilitar a 
sahida dos productos do sul do districto, principalmente a. 
mafurra, cuja procura e valor estão augmentando consi- 
deravelmente, podendo esta região. fornecer. 20.000 tone; ' 
ladas annualmente. " e. 

A Commissão de Melhoramentos, que administra os 
portos e vias ferreas do districto, está envidando todos 08 = 
esforços para melhorar os meios de transporte e. facilitar 
jráíáiio a: a pie a de turistas o $ ESSANOS. KW: e jão que 



— Cellente clima, abundancia de caça e fertilidade dos ter- 
“Fentos. À 
3 — No districto de Quelimane, o desenvolvimento ferro- 

viario é cada vez mais notavel. Actualmente está em vias 
“de construcção uma linha de Quelimane a Inhamacurra, 

— Com uma extensão de 64 kilometros, estando já metade 
— da linha aberta á exploração. Depois de concluido, o troço 

— Será ligado á linha que hoje se estende para o norte de 
— Inhamacurra, até M'Cuba, no rio Macuse, numa extensão 

— de 88 kilometros. A linha de Quelimane a Tete (320 kilo- 
—. Metros), que partirá do ramal Quelimane-Inhamacurra, está 

— à aprovada, tendo sido tambem planeada uma óutra linha 
— de Quelimane a Chilomo (257 kilometros), destinada a es- 
: tabelecer comunicação com a linha do Chire, no Nyassa 

—  Britanico. Éxiste actualmente uma linha decauvílle de Que- 
—  limane ào Maquival (29 kilometros). Esta pertence á Com- 

— — Panhia da Zambezia, mas como atravessa algumas ruas da 
— Villa de, Quelimane é muito usada pelos residentes, que 

— Wella empregam zorras como meio de viação. Às ruas 
— da villanão são macadamisadas. : 
"O districto possue poucas estradas. E' certo que a. 
— execução dos planos ferro-viaários agora em perspectiva 
— — ha-de contribuir altamente para a abertura do districto á 

— exploração, todavia a construcção de estradas não deve 
— Ser negligenciada, assim como a dragagem do rio Zam- 

beze. 

: O districto tem uma rêde,telegraphica com cerca de 
— 1.600. kilometros de extensão e 20 estaçõs, possuindo 

— tambem comunicações telephonicas entre Quelimane e o 
Chinde e para algumas localidades do interior. 

—  —— Pelo que diz respeito aos territorios de Manica e So- 
— fala, são esses territórios apenas atravessados por uma li- 
— nha ferrea que segue da Beira para a Rhodesia. Esta linha 
— foi construida por uma companhia particular— a Beira 
— Junction Railway, Ltd. — desde o porto a Fontesville, e 

| — pela Beira Railway Company, Ltd., d'alli para deante. 
| Esta linha é actualmente dirigida pela, Mashonaland Rail- 

— Way Company que superintende tambem nas linhas da Rho- 
desia; na linha em questão fazem-se tres comboios correios 
Por semana, para a Beira e todos os combouios de merca- 
dorias exigidas pelas circumstancias. Os preços de passa-. 

.— Bem são de 3d. por milha em primeira classe; 2d..em 
— Segunda classe, e Id. em terceira. À passagem da Beira 
— a Salisbury (373) milhas custa £ 3-15-0 em primeira e 
— 2 €2-16-4 em segunda, excluindo alimentação e cama. Está 
— Proposta, para logo que a normalidade se restabeleça, a 
— Construcção d'uma linha ferrea da Beira ao Zambeze, n'uma 
— extensão de 173 milhas, afim de ligar com a linha do 
— Shire e facilitar directamente o accesso do Nyassa Inglez 
— Para o mar, e vice-versa. : ' 
— «= Com referencia à questão da Convenção Luso Trans- 
— VYaliana, que foi feita para subsistir durante um periodo 
“minimo de lu annos, mas parece que, devido principal- 
mente à fórma desfavoravel como acciona em qualquer 

— dos dois territarios, na parte referente ás clausulas ferro: 
= Viarias, não continuará a operar nas mesmas bases depois 

— de expirados os dez annos. N'alguns centros pensa-se que 
— à Convenção será substituida por uma medida provisoria 
— que ligue intimamente. os, dois territorios até depois de 

— lerminada a guerra europeia, e que se entrará n'um novo 
— accordo permanente logo que a conclusão da paz o per- 
— mitta. ! 
— As ubjecções de Moçambique a essa Convenção fun- 
—dam-se na circumstancia do porto de Lourenço Marques 
não estar recebendo de 50 a 55%, do trafego em tran-.. 

“sito, A percentagem d'esta Provincia tem diminuido con- 
-— sideraveimente nos ultimos annos, recebeêndo-se presente- 

— mente pouco mais -de metade da percentagem devida, 
apesar da proporção dos portos da União continuar a su- 

“bir. A objecção da União ao. presente, tratado não é sufli- 
— Ciente clara para d'ella se deprehenderem quaesquer ra-. 
—2zões, Um outro factor que contribue para assim ser enca- 

, 
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rada.a situação em Moçambique consiste na circumstancia 
de que, quándo o convenio foi feito, transilava pelo porto de 
Lourenço Marques para cima de 300:000 toneladas de tra- 
fego por anno; presentemente a proporção não vae além 
de 180 a 185:000 toneladas, em virtude de ter diminuido 
a importação na Zona de Concorrencia. Sã 

Durante os primeiros tres annos a divisão favoreceu 
Lourenço Marques, começando logo a lançar-se mão dos 
ajustamentos de tarifas até que o trafego foi desviado 
para os outros porlos. Ao todo as tarifas foram revistas 
sete vezes, sendo a ultima em 1912; esta revisão foi tão 
drastica que causou aprehensões ás auctoridades portu- 
guezas, mas mesmo assim foi approvada. Prova-se, po-. 
rém, que essas aprehensões não eram de.todo descabidas, 
devido ao facto da percentagem que cabia a Lourenço 
Marques começar a diminuir, ainda antes da guerra re- 
bentar, a ponto de decahir frequentemente até um nume- 
ro inferior ao minimo que está estipulado pelo tratado. 
Em agosto de 1914, logo que romperam as hostilida- 
des na Europa, a percentagem d'este porto diminuiu con- 
sideravelmente abaixo do minimo estipulado pela Conven- 
ção e desde então para cá nunca mais se elevou até aos 
Dx Etta FOR d 

Ao principio, devido à impressão que à guerra não du- 
raria muito tempo, e tambem, certamente, para evitar 
que se distrahisse a attenção do Governo da União, que 
estava a esse tempo a braços com uma campanha militar 
importante no Sudoeste Africano, as auctoridades portu- 
guezas não quizeram provocar reajustamentos nas tarifas 
ferro-viarias, para ser melhorada a situação commercial do 
porto. Em virtude disso, as outras partes interessadas na 
Convenção foram consultadas para se remediar a situação 
que cada vez peiorava mais. Só n'um mez o porto de Lou- 
renço Marques perdeu quasi 50 º[, do total que lhe está 
garantido. Deve-se accrescentar que as auctoridades da 
União, pela sua parte, e devido certamente á sua politica 
domestica, não teem mostrado grandes desejos de ceder 
perante os direitos de Moçambique. À sua opinião, prova- 
veimente, é que a' deslocação do trafico foi inteiramente 
devida à guerra, sendo portanto temporario o desvio sen- 
tido; e que no passado o porto de Lourenço Marques foi 
beneficiado com grandes excessos na sua percentagem, 
não devendo agora queixar-se por a situação se ter volta- 
do contra si, Esta explicação, porém, não justifica é des- 
vio, pois, apesar da guerra ter indubitavelmente desviado — 
o trafego, não podeê dizer-se que ella tenha sido à origem 
da irregularidade das percentagens entre os portos sul-"- 
africanos; de fôrma que as preferencias actuaes a favor — 
de Lourenço Marques difficilmente encorajam a afluencia 
do trafico maritimo ao seu caes. 
“Este é o estado actual da questão. 

Annuario Commercial | 
Estão publicados os dois grossos volumes d'esta obra, 

que não duvidamos considerar verdadeiramente notavel.. 
Já desde ha muito o era, pela copiosissima informação — 

que nos dá sobre toda a parte administrativa, commercio, — 
industria, agricultura, etc., de todo o paiz; pela precisão — 
das suas informações, pelos cuidados que o sau directer — — 
sempre tem tido em reunir nestes Volumes tudo que pode — 
interessar; em melhodisar por uma forma intelligênte- 
mente adoptada e rigorosamentê mantida, tantas e tão 
variadas materias. : 

— Mas, na actual conjunctura, com os preços incriveis | + 
que attingiu o papel, a encadernação, à composição Yo! 
graphica, as tiragens, a tínta, tudo que constitue materia *. 
prima e mão d'óbra de qualquer publicação; quando ve- = 
mos os jornaes elévarem o seu preço ao duplo e diminui- — 
rem as suas paginas de 8; 12 e 16 com que antigamente — 
se publicavam, a simples meia folha em alguns dias da” 
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— Semana — e ainda assim, áparte os de grande informação 
que se salvam elevando extraordinariamente o preço dos 
annuncios — viverem com difficuldades; e por cá temos o 
exemplo, vendo a nossa Gazela passar de 28 a 16 pagi- 
nas e sentindo na adininistração os enormes sacrificios 
com que mantemos a publicação — é um verdadeiro tour 
de force manter uma publicação d'este genero, e mantel-a 
apénas com uma alteração de preço pouco consideravel 
em relação ao valor da obra. 

Porque — temos sempre muito prazer em fazer justiça 
a quem a mereça — o Annuario Commercial é um livro 
de tal valor que o consideramos indispensavel a qualquer 
repartição ou escriptorio, mesmo modestamente organiza- 
do; indispensavel à todo o momento, pelas mil necessarias 
consultas que Jd'elle se fazem. 

Junte-se ás difficuldades materiaes que enumerámos, 
outra ainda maior que assoberba a sua direcção. 

Uma nação em que a política anda tão agitada, fazendo 
continuas mudanças no pessoal de todos os serviços pu- 
blicos, é a mais propria para endoidecer quem tenha que 
fazer uma publicação como esta, que só da exactidão das 
suas informações tira o seu valor. 

Em dezembro, uma obra tão volumosa, que deve sahir 
no principio do. anno, tem que estar muito adiantada, 
é estava-o, sem duvida, o annuario de 1918 em dezembro 
ultimo. 

Pois veio a revolução e tudo mudou em todo o, paiz, 
desde o Chefe do Estado até au mais modesto regedor! 

E, como se fosse de proposito para que o Anuuario 
não pudesse ser completo, tinha vindo já o decreto de 22 
de setembro de 1917, mandando fazer as eleições dos 
corpos administrativos em novembro de cada anno, data 
em que o livro tem que estar quasi prompto. : 

Foi por isso o recopilador obrigado a supprimir os no- 
mes das pessoas que às compõem. > 

No presente Annuario, à parte esta, a unica modifica- 
"ção que encontramos é a condensação da materia sobre 

as provincias, occupando menor. espaço pela suppressão 
de brazões das cidades e villas e panoramas d'ellas, que 
lhe tinham sido accrescentados, o que não faz falta. 

Manual do Viajante 
Tendo augmentado o custo das encadernações, pela 

subida do preço do maíierial e mão d'obra, o preço d'este 
Manual passa a ser de 1920 em vez de 1800 escudo. 

Da 4.º edição restam apenas uns 300 exemplares e 
esgotando-se elles, não se fará 5.º edição emquanto o 
preço do papel não descer, porque seria preciso elevar o 
preço do livro a uns 2500 escudos, o que não é rasoavel. 

Quem, . pois, não aproveitar agora, tarde terá a nova 
edição. À 

Mappa dos Gaminhos de Ferro de Portugal e Hespanha 
— Temos ainda uns unicos 9 exemplares d'este mappa á 

— disposição dos nossos assignantes, cunforme dissemos no 
— numero passado. 

— .,0O seu custo é de 870 ou 877 pelo correio, registados. 

| — Ei 
— PARTE FINANCEIRA alii entanto caso conectar 

CARTEIRA DOS ACCIONISTAS | 
— — Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes 
TA — — da Beira Alta 

1. Assembleia Geral de Accionistas. 

sta conformidade com os artigos 39.º e 41.ºdos Estatutos, é con- 
— Vocada a Assembleia Geral dos Acvionistas d'esta Companhia, por» 

a o o AA AAA 
é RMT 

tadores, pelo menos, de 20 acções, para as 14 horas de quinta-feira, 
30 de Maio p. futuro, na séde social da Companhia, em Lisboa, Rua 
Victor Cordon, 4. Fe : 

O deposito das acções ao portador deverá ser feito, conforme preceitua o artigo 39.º, quinze dias antes da reunião: 
Em Lisboa, na casa Henry Burnay & C.º, 10, Rua dos Fan- 

Queiros; ; 
No Porto, no BancoA lliança, e 
Em Paris, no Comptoir d'Escompte, 14, Rue Bergêre. 
Esta reuniãote m por fim : ; 
a) apresentação do balanço e contas do exercicio de 1917; 
b) discussão e votação do relatorio do Conselho de Administra- 

ção, sobre o mesmo exercicio e parecer do Conselho Fiscal : 
c) eleição de um administrador, conforme o artigo 22.º dos Es- 

tatutos e de trez membros effectivos e dois supplentes para o Con- 
selho Fiscal. ão 

As procurações dos Accionistas residentes em Portugal deverão 
ser legalisadas por notario, e as dos residentes em França, pelo 
«maire» da sua residencia. 

Geral. 

Lisboa, 27 de Abril de 1918 — O Cons-lho de Administração. 

* 

Assembleia Geral ordinaria de Obrigacionistas 
Em observancia dos artigos 51.º, 52º e 53.º dos Estatutos, é 

convocada a Assembleia Geral Ordinaria dos Portadores de obri- 
gações de 1.º e 2.º graus d'esta Companhia, que possuirem, pelo 
menos, dez destes titulos, para as 15 horas de sabado, 8 de Junho 
p. futuro, na séde do comité, em Paris, 19 Rue de Milan. 

Esta reunião tem por fim, conforme preceituam os artigos 22,º 
e 52.º dos Estatutos, a eleição de dois Administradores. 

O deposito de obrigações para esta Assembleia deverá ser feito 
até 22 do corrente, inclusivé: : : 

Em Paris, no Comptoir National d'Escompte, 14, vue Bergêre. 
Em Lisboa, na casa Henry Burnay & CGomp.”, 10, rua dos Fan- 

queiros. 
No Porto no Banco Alliança. / 
As procurações dos obrigacionistas residentes em Portugal de- 

verão ser legalisada por notario, e as dos residentes em França, 
pelo «maire» da sua residencia ou por notario. 

1 Paris, 1 de Maio de 1981. — O Comité de Paris. 

BOLETIM COMMERCIAL E FINANÇEIRO 
Lisboa, 15 de Maio de 1918. | 

As receitas do thesouro hespanhol, em Março passado, eleva- 
ram-se à 99.190.028 pesetas, menos 3.160.000 pesetas do que em 
egual período em 1917, As receitas, no primeiro trimestre do anno 
corrente, foram de 267.409.400 pesetas, menos 9:190,500 do que 
em egual periodo de 1918. ER : 

A diminuição incidiu nos seguintes GRPILAISA, contribuição pre- 
dial, direitos de mercê, alfundegas, alcool, assucar e taxas sobre a 
propriedade. Segundo uma nota facultada à imprensa, resulta que 
no proximo orçamento as receitas serão consideravelmente àu- 
gmentadas. 

Entre as reformas e os projectos em vista acha-se um grande 
emprestimo, a regulamentação do jogo, que produzirá 50 milhões 
por anno,ucreação d'um Ministerio de Comunicações, ao qual serão 
agregados os telegraphos e as Obras Publicas, os impostos de 
consumo, a creação d'um Ministerio de Trabalho e Subsistencias 
(este ultimo pode-se já considerar como estabelecido desde a 
organisação do Comissariado de Abastecimentos, cujos poderes 
são muito vastos); melhoria geral da situação de empregados 
civis, augmento das forças nacionaes, tanto em homens como em 
CONamentos e armamento; emfim medidas proprias para se for- 
talecer à industria nacional para depois da guerra, ; 

Companhia dos Tabaços de Pertugal.— As vendas d'estº? 
Companhiá, no mez de Março do corrente anno, elevaram-se à sa- 
ber: No continente a 202.177 kilogrammas no valor de 964.138 
contra 226.900 kilogrammas, avaliados em 1.032.037 escudos, em 
Março de 1917. Nos onze primeiros mezes de exercício us vendas 
foram calculadas da seguinte fórma: No continente 2.335,377 ki- 
logrammas, no valor de 10,107.300 escudos, contra 2.358.274 kilo- 
graminas, avaliados em 10.117,380 escudos no periodo correspor- 
dente ao exercicio de 1917-1917, VÃ cal as colonias à 271.007 ki- | 

o logrammas, no valor de 471.065 escudos, contra 298.070 kilogram- 
mas, valendo 294.426 no periodo precedente. : AA 

"Companhia Naclonal de Navegação. — Tem levantando ges TA 
raes protestos à fórma como tem sido feito o rateio das acçõe--——— 
d'esta Companhia, pouco criteriosa, pois fiando-se em varias ente 

x 

O recibo do deposito servirá para a admissão na Assembleia | 



— do que aquellas 
AE escriptores. 

Relatorios : 

1 contos. 

de 

Na conta de 

— Cia de capital, 

1:315 contos, sendo de 
Inherentes a riscos de guerra ! 

As reservas da companhia elevam-se a 315 contos, sendo 185 
Contos de reservas livres. 

ganhos e perd 

Bolsa. — Não obstante o mo 

* 

* 

dades que se diziam coloriinaes lhe cedeu maior numero de acções 
que deviam receber com prejuizo dos outros sub- 

+ Companhia Fabril Lisbonense (1917).— Os lucros liquidos foram 
de 62 contos, para os quaes o conselho propõe a applicação in- 
legral á reintegração do fundo de reserva, o qual passará a ser de. 

O relatorio menciona a larga importancia dos résultados da 
: serencia passada para o futuro da companhia, cuja situação «já 

— não é angustiosa, mas ainda não desoprimida». 

Companhia de Seguros A Mundial, — A receita de premios foi 
390 contos a receita de premios não 

ANA CO as ha um saldo positivo de 46 con- 
— tos, distribuindo um dividendo de 30 º, sobre o capital realizado, 

vimento do nosso mercado de fun- 
dos durante a primeira quinzena do mez, não ser grande, os pre- 

—Ços mantiveram-se bastante firmes, principalmente nos valores 
bancarios, que tiveram bastante procura. Nos restantes comparti- 
nentos a orientação foi a mesma, devido sem dúvida à abuncan- 

Camblios,— A alta no mercado cambial, que ha bastante tempo — 
se vinha notando, modilicou-se no sentido favoravel ás nossas 
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necessidades, devido ás acertadas providencias que o sr. Ministro 
das Finanças poz em 
peculação cambial. 

A projectada mobilisação dos cambios e os boatos de um em: | 

pratica para acabar com a desenfreada es- 

prestimo foram os factores para a sensivel baixa nos ultimos dias, 
O cambio do Rio de Janeiro sobre Londres tem permanecido a 

13, ou seja a libra à 188461 réis. 

C. 

Curso de cambios, comparados 

Em 15 DE Maio EM 30 DE AÁRIL a sait [É a A 
Comprador| Vendedor Comprador Vendedor 

Londres cheque ..... ia. ra! 30. 1/2. 1 202/2120 
» Sds TAG SEA qo 31 1, — 293/27] — 

PAIS S eNGQUOSES Ao E aa 280 290 208 1 002 
Mada chegue... ul. 435 465 465 475 
Amsterdam cheque ........1 790. 810 1800, | 820 
New York cheque.........: 1 1623 1665 1710 1730 
TAI ChBQUO: à acce sir E ADO 1835 190 200. 
Suissa » CN ARRA ANT RDDO 395 403 408 
EIA CA PRA ANSA ARO 11825 | 14845 | 115320 | 11440 

Cotações nas bolsas portugueza e estrangeiras — MAIO 
Bolsas e titulos eo eee EITA ESSE OCR E, INUTerrveeseneeeeneeeventeaeaeaae SUNRISE io: 

VAR ' 1 2 3 4 % 8! 9 1022 Aa 13 14 15 - 
. Isboas: Divida Interna 3Iº/e assentamentol 42,80| 43 — 43 — 43,30 | 43,20 — 43,20 | 43,50] 43,50] 43,50] 43,70 ae ria Interna df COMPON ca oco: ; pa 43,25 à — 43,30 — 43,50 — 43,50 | 42,40 | 4245 | 43,50] 43,70 AO “« LE 4% 188 í é POISIOS ia é — —— — ... 2085 .—.— fãs ft 22885 ae — em 22h90 DEE a NA SA, RS o las Miva — = pos 6IH50 | = att COASOOAiA ue o e 2d is oe 
o Sa RADAR « TA ONA RR ROSS Eaidoa de — — do — — eus e ido el o” É sã Ss 
CA, « 3 "e 1905 C/DCOmIoS co. 10870 | 10875 — 10870 | 10870 | 10870] 10670 — 10870 — nd 10870 o 

k « « 5/4 /s 1905, (1.º de F.ºE.)c — — — — — crio RES canil ção do e E . sã: 
by JU 5 */. 1909, ob. (6.º de F.º E.Jc — — — — — — — — — — — — = a E UNIDO UND cercaronsero ui — — — | 123800 — ee RAOL ES o — o SE são às 
$ externa 3 *% coupon'1,º Serie......: 97800 | 97800 — — ie 97850 | 97850 — — 97h00 | 978500 — 95860 
by CRATERAS a CD SNPRROAARO — — — — — — — — — — — .. 

e e. DANE AARBÉIR o ca vadia 98650 | 99H00 — — — 99800 —— — 99800 — -— — — 
e Or] ações dos 'Vabacos 4 '/s E AE RA — — — — — — — — — = — — o j 

— Acções Banco de iifiigero SERRAS SONSENRTTA NE 23R0O0 | FASHOO — 340800 | 3408600 | 340850 | 34200 — 342709 | 342800 — 339800 | 353800 
à 9 LAND “ Commercial de Lisbea...... 25Ug00 — — — o AE — -— — paso E ge — e 
FE ' e Nacional Ultramarino....... 383f50 | 340800 — 340800 | 339f50 | 340f80 | 343600 — 343800 | 343800 | 339800 | 350500 | 342800 E ' “ Lisboa & AÇOLOS cesar: 220800 — — — — — — — 223900 | 220600 | 220800 | 220800 — 
o * Companhia Cam. BR. POTE cus vos 31850 | 32800 — 32800 — 35800 | 50800 — 52h00 | 52h51] 51900] 50800 er 
ae VC CORDAS NORA e o ANA: — — — 5800 — — — 5800 9810 SU o 5800 (e * —Gompanhia Tabacos, coupon....620. o | 134800] — | 134850 | 134820 | 135850 | 138800! —— | 140890 | 140850 | 140800 | 139580 | 139800 
nt Companhia dos Phosphoros, couponf 47850] 475.0] — 49550 | 54860 | 59800] GOROO|- — DIBEO +? 57800 | 58800 | 57800 
tt Dbrig, Companhia Através ATUA, ita a elo ERBADOS: e e. — — EEN NTe = — — — — — 1 129800 o .* Companhia C. F, de Benguella tit. 1 o — — -- — — — — — = — — 

RO . E E - tit. 51 96h40 | 96h50 — 96850 | 96850 | 96850 97500 | — — 97800 | 98600]  — e 98h50 Ts * — Companhia Cam. F. Por, 3º/, 1.º gravf — — 84850 -— — — — — .— 84850 — tha SENDO * — Companhia Cam. F. Por. 3º/,2.º graul — — — = 33650 | 34500 | 34500] 36H00]. — 37H50 | 37950] 37H20] — 37800 « —Gompanhia da Beira Alta 3º/,(.º graul — — o . a) so * * E. a o — é oO] 
—*  Gompanhia da Beira Alta 3 *, CT ETRU — — — 13400 — — 13H00 e. 13800) 13840 | 13840 = | 130504. “* Companhia Naciona! coupon 1.º série — — — — — — — — — — | 80850] 13870 80800 À * — Companhia Nacional coupon 2.º seriel —— — — 76800 | 76800 — 75800 o” — — e — To 800 “ Companhia das Aguas de Lisboa.... — uu ds es ão — — ds 86880 e — — = * 'prediaes 6%... | es o. ão) 2 95800 ” “. dee mn o E = ” 
E. Cá s7 TRA, Então OA Ca bices — bs = a S = o Se OIHOU 1.º = = & e 

e e « dal DISTA ASA AS es E os o so SE Bão ER — eU EE Cita, EA 
Paris: à */º portuguez 1 serie... - 62,80. 62,80] — "a 62,80 e ds 63 = e à. ae Sã 

D » . TRATA —— — — — 1 — — — — — — — 1— — Acções Companhia Cam. Fº Port... ic], e A ão e = PP” & ã e - & eo 
— “vbrig, Comp. Cam. F — — TIS TIA — bo SEO VA — bri) 2978 — — 

& é eo os ss =: 1 630501890 — [= | 385 & Pá 
115,00 1 TIS OU 1419 115 15,004] 117 120 125 =— 127,50 1.130 — — 

NIRIO - Sei E: A 2 Ao ai NBS ANP AR o NA PESCA RifEo — — — — e. 
U 

Receitas dos caminhos de ferro portúguezes e hespanhoes 

' : PRODUCTOS TOTAES MEDIA KILOMETRICA. 
LA o Desde E OTIS IOOOOÔSmemeaiaincast SANTO. ia: e tee eine s— —— ; 

* LINHA | de ro 1918 1917 ; | : : o e. 0 SA A E Diffanençga 1918 1917 pianos 

! Kil. Totaes kil. Totaes 1918 

o. Portuguezas — Escudos Escudos -— Escudos. | Escudos | Escudos Escudos 1 
— — Companhia Camb-,Réde geral ..... e 1.073 e 1.073 o E Beata: Sã o 
o o de qu ao Novas... io o NE Há = us ão ps. ds 

— a, FOTUNQUBZES.. . [Coimbra a Louza — e a E e = Sh S -— SUl é sueste...... ATA ds 30 Abril 761 | 1.394.720832] 722) 938964843 |-1-435.75588911.819860 | 1,3268582 | + 492878. 
Sho e Douro ...... SAR e 48% — 484 = | — — —. — 
SBIA Álino..... e RENAS e 253 — 253 es RA: Bo Não ao Es 
vompanhia Nacional ..... . 31º Março | 485) 50588810] 185) 49350825|/- 1237885] 273898| 266875 | 75% 
pálle do OROR SS AO cr — o ef: o — — A — O 
Orto à Povoa e Famalicão .... — — DE TCA — o” — ae 
AAA A o o io, «... | 28 Fevereiro| 56) 32316818, 36 24520897|/-2 411.091812] 580881 |: 437896] 142895 

SER Hespanholas Pesetas Pesetas Pesetas Pesetas | Pesetas | Pesetas 
- Norte de Hespania. recucivaeci rt 0 ABHH 3.681 53.064.40% | 3.681 50.004.802 | + 3.097602] 14418| 13584 + 834 

— Madrid-Zaragoza-Alicante......| 20 Abril 3.664]  31.330.355|/3.664]  45,.202102/-- 6.038.752 14.009 12334 /4- 1.675 
o TRAS URIA 1.261 | . 10.604.998 | 1.261 9.913.381 ir 691.617 8.500 7.861 [+ 639 

— Madrid-vac-P, e Oeste de Hesp | 1t Abril 7717 425.716] 777 290.986 134.730 Sh7 37h 173 
lorena a Baza e À 168 1.024 328 | — 14112152 3.049 9.668 | -— - 6.619 "RIA 97 Abril — | 468 512.276 



— Linhas ferreas brazileiras 
O seu desenvolvimento 

Na sua mensagem ao respectivo Congresso Estadoal, 
documento de que tivemos conhecimento pelo ultimo cor- 
reio recebido do: Brazil, o Presidente do referido Estado, ao 

“alludir aos serviços de viação, informa que a rêde ferro- 
viaria é ali aínda deficiente, para o que deveria e neces- 
sita ser, mas já accusa actualmente 1.077 kilometros, 271 
metros e 45 centimetros, assim descriminados. 
" Linha ferrea de Paraná: Capital, à Paranaguá, 110 
kilometros e 387 metros. 

metros. : 
Capital á Ponta Grossa, 190 kilometros e 989 metros. 
Ramal de Serrinha a Rio Negro, 88 kilometros.e 630 

'meitros. É sb 
Ramal de Restinga Secca a Porto Amazonas, 9 kilome- 

tros e 381 metros. 
Linha ferrea do Norte do Paraná: Capital a Rio Branco, 

43 kilometros, 397 metros e 52 centimetros. 
. Linha ferrea de São Paulo-Rio Grande: Itararé á União 

da Victoria, até a estrada para Palmas, 519 kilometros e 
912 metros. * 

Variante Serrinha a P. Amazonas, 
metros e 93 centimetros. e 

—, Jaguariahyva a Qurinho, 52 kilometros e 600 metros. 
—Em Setembro ultimo, foram reencetados os trabalhos 

de construcção do ramal de Jaguariahyva a Ourinho, além 
— do kilometro 60, sendo tambem iniciados os estudos de 
—um sub-ramal, destinado uo transporte de carvão de pedra 

— existente em Barra Bonita e valle do rio Laranjinha. 
Não obstante a morosidade de uma tal construcção, ha 

as mais bem fundadas esperanças de que ella ficará con- 
—  cluida dentro de curto praso de tempo, tanto se esforçam 

para isso os engenheiros que estão á frente dos respecti- 
- vos trabalhos. 

No dia 1 de Junho do anno findo foi feita a inaugura- 
ção provisoria de um ramal ferro-viario ligando a nNavega- 
ção do Altosao Baixo Paraná, ramal que fôra construi- 
do pela firma Laranjeiras, Mendes & Comp.?, com o fim 
de transportar herva matte, em transito do Fstado de 
Matto Grosso para a Republica Argentina. 

Espera-se, porém, conseguir que o trafego d'esse ra- 
mal seja aberto ao publico, o que indubitavelmente será 
de grande alcance para o progresso da riquissima zona 
oeste de Estado, e n'esse sentido ha negociações não só 
entaboladas, como parece que mesmo muito adeantadas. 

Informa a mesma mensagem que a linha ferrea do 
Norte do Paraná continua ainda, infelizmente, a apresen- 
tar deficit, sobrecarregando assim o orçamento do Estado, 
com as quotas de garantia de juros, pagas de accôrdo com 
a respectiva concessão, tendo, no exercicio de 1916-1917, 

— esse pagamento sido de 169:1665607, isto é,29:1665607 
— amais do que a verba consignada no orçamento. 

As circumstancias. que decorrem, consequencia da 
grande conflagração europeia, motivando constantes e ine- 
vitaveis prorogações de prazos concedidos para a apresen- 

— tação dos estudos e construcção das diversas linhas ferreas 
— de concessões estadoaes, não tem permittido que esses 

serviços fossem ainda iniciados, contrariamente ao esta- 
tuido nos respectivos contractos, lavrados com o governo, 

— mas tudo leva a crer que essas construcções attingirão o 
— maximo desenvolvimento quando termine o grande con- 
e flicto. 

— Na Rêde de Viação Fluminense, tambem segundo 
— informações que nos trouxe o ullimo correio, acha-se 
— muito adeantada a construcção da linha de Rio Preto a 
— Santa Ritta de Jacutinga, tendo-se encarregado dos respe- 
— Ctivos trabalhos a Companhia União Valenciana, que ado- 

ptou o regimen de tarefas. : ; 
À extensão total d'essa nova linha será de 38 kilome- 

44 kilomeltros, 979 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

Ramal de Morretes á Antonina, 16 kilometros e 995 

“Armazens geraes — Material 

Arg CE V 

$ 

tros; dos quaes 15 foram directamente construidos pelo 
pessoal da alludida companhia, e os 23 restantes foram 
por ella sub-empreitados ao constructor Alfredo Braga, ao 
que precedeu o, assentimento da Direcção. 

As medições finaes dos primeiros 15 kilometros ficaram ; 
concluídas e foram pagas à Companhia empreiteira, atlin- 
gindo o total de 443:7600222; quanto aos 23 kilometros, 
transferidos já se acham completamente concluidos os 
serviços da construcção, mas até agora só foram fei- 
tas medições provisorias, que atlingem a cifra de reis 
1.207:6720482, as quaes foram. pagas; actualmente, à 
Directoria está providenciando para a ultimação da respe- 
ctiva medição final, afim de ser liquidada completamente 
a tarefa, para o que o Congresso Nacional concedeu o cre- 
dito necessario. 

De accôrdo com as previsões feitas, o custo total de 
toda a linha em questão, será de 2.000:100000, corres- 
pondendo à cifra de cerca de 55:000000 por kilometro, 
exclusive a superstructura da via permanente. 

Companhia Através C'Africa 
(Continuação) — = 
ANNEXO B 

Desenvclvimento da conta de Exploração 

Debito 

Material circulante — Valor do 
existente NS A A 

Moveis e utensilios — Valor dos 
ORIStONTOR A ces dA, RIA 

Machinas e accessorios — Idem, 
idem . ari ao E ANA a 

Combustivel — Existente...... 
Contas a liquidar — Importan- 

GS: AOS cosas PO 
Vias e obras— Material exis- | 

OTA nona. Bio ta Da MERGAEOS 

— 501:813524,5 ........ 

hi:334$63,3 
1:27388% 

44: 279594,9 

6:313456,4 

OEISCONtO cu co ado AA B3:B19808,7 
Gastos geraes de exploração — a 

saber: : 
Trafego — Cartuzes, horarios, 

EO a ao RR CAR 
Lubrificação e illuminação — 

Oleos, azêite, petroleo, sebo 
BE: CESTA RAD A SE AS 

Combustivel — Garvão.. 1.1.0.1. 
Passagens — Do pessoal para 
LOGO... EA 

Tracção e officinas — Material 
meudo, vencimento do pes- 
soal e despesas........ 

Armazens geraes -- Vencimento 
do pessoal e despezas..... 

Movimento -— Vencimento do 
pessoal e despezas.... 

Serviço medico e do hospital — 
Vencimento do medico, pes- 
soal e despezas...... 

Via e obras — Ma- 
64:803435,3 rial diverso... 

Férias e despe- 
SAB nt alo co DOCIRASO 

Direcção e serviços centraes-— 
Vencimento do director, 

«pessoal e despezas........ 
Importancia passada para Lu- 

cros e Perdas (rendimento 
ABM: ca cd 

1:677812 ... 

0:509802 & 
89:118836,8 

1:280310 

e... 62:352834,8 

6:437808 

53:053592,9 

5:648397 [AR EN A 

153:033525,3 

34:8LAB11,6 411:924530,4 

CARA EO o) o MA4488834 
! 1.529:693585,5 

Credito 
Rendimento dá linha... ... . 
Importancia transferida para a 

conta de Lucros e Perdas 
(Gastos geraes de explora- 
CODE idas à À 

LOS TES ERA go A PESA ERAS 

OMAIATBS3A 

ELA A O E o A Tt E * 

BL:TBBEAI,3- 

41 1:024530,4 : 
103:2091831A 
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& | Debito 
E — Pago por commissões e trans- 
2. ABrOIICIAR 1 ata é Sá 

— Idem por gastos de adminis- 
Tu o eo CE RPRA ANE ET] RATE 

— . Idem por despezas em Londres 
Coupon de 4 de julho de 1916 

> e de 1 de janeiro de 1917... 
— Pago por gastos geraes....... 

—  Tdem*por gastos geraes de ex- 
RE ploração, a saber: + 

— Material diverso  78:239529,6 
— Gastosdeexplo- 

+ 

Do UE E ORADO 333:6R5800,8 

Ee Prejuizo em material. ...... : 
— Importancia do augmento de 
Me tarifas .no. 1.º semestrê de 

— OSEVI ERP COROA E 
— Hem, transferida para a conta 

—  deLucros suspensos. .. 

Credito 

em poder dos Trustees,... 
— Subvenção..... 873:578815,4 
— Menos rendi- 
—. mento da li- 

—.. nha pelas ta- 
rifas antigas , 

— de Janeiro à 
— Dezembro de 
TRAD, co. CND T ATT 

— Recebido de alugueis de parte 
pr do predio no Porto........ 

——  Dividendo de acções da Com- 
— , Panhia das Aguas de Loanda 
— Rendimento geral da linha ... 

— Juros em diversas contas ..... 
| e Bifferenças de cambio. ....... 

— exploração: 
O rendimento da linha foi em : 

o 1889-1890..... — 17:000g00 
22 AI90-1891...., 35:000800 
— 1891-1899,.... — 62:60000 
tA802-1803...,. 97:000500 
> 1803-1894...... 120:00600 
o 1894-1898..... 163:000500 
—  1895-1896.... 201:000800 

$ SS 1896-1897. .... 308:000800 

— 1868-1899..... 216:000500 
— 1899-1900.....  306:000500 
— 1900-1901.....  288:000g00 
— 1901-1902..... —308:000g00 
— 1902-1903.....  299:000500 

— em numeros redondos. 

234827 
332883,6 
432800,9 
476867,8 
377896,2 
6708031 
691804,3 
591832 
674823,6 
846500,3 
793882,7 

, 846568,5 
8201,9 
9233815,9 

” À gmento de 73,5.-/,. 

D 
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ANNEXO A : 

Desenvolvimento da conta de Lucros 6 Perdas 

2:414827,5 

16:770300 
18:302568,9 

RI13:178875 
11:191875,7 

411:924Ã30,4 

1:734889,1 

66:317491 

162:259812,5  1.104:039870,1 

— Recebido de juros do deposito 537818,7 

629:620838,4 

1:100806 

h4:000500 
414:478534 
h48:899878,5 
N:4588502,5 1.104:093870,1 

EXPLORAÇÃO 
Seguindo o costume dos relatorios anteriores, damos a seguir 

0s mappas relativos ao rendimento da linha desde o começo dia 

1903-190%..... 336:000800 
1904-1908. ... 318:000800 
1905-1906.....  300:000$00 
1906-1907..... 316:000800 
1907-1908. .... 316:000800 
1908-1909.....  292:000300 
1909-1910... ... 343:000800 

1910-1911..... 437: 000800 
1911-1912..... 289:000800 
1912-1913..... 374:000800 
1913 1914..... 321 :000500 
1914-19138..... 2390:000£00 
1915-1916..... 386:000800 
1916-1917..... 414:000800 

E Comparadas as receitas dos vinte e sete ultimos annos, vê-se 

—  Quea receita bruta por kilometro foi em: 

1904-19005..... — 875g41,9 
1903-1906. .... —. 8255587 
1906-1907..... 8708244 
1907-1908. .... — 8708048 
1908-1909..... 802886,8 
1909-1910..... 944807,6 
1910-1911..... 1:20288,1 
1911-1912..... — 7954185 
1912-1913..... 1:028539,5 
1913-1914..... — 884450 
1914-1918..... 1:071872 
1915-1916..... 1:060872-- 
1916-1917..... — 1:138867 

— e que neste exercicio, com relação ao anterior, houve um au- 

O augmento de tarifas rendeu, durante o anno economico, 

A applicação d'este augmento produziu uma média de 66,31 %,, 

quando devia produzir 75 %/,, segundo a Jei. 
(Gontinua) 

e 

ARREMATAÇÕES 
Caminhos de Ferro do Estado 

DIRECÇÃO DO MINHO E DOURO 

Caminho de ferro de Cintura 

Lanço de Cantumil a Leixões 

EMPREITADA B EXTENSÃO-6,"010 

Conclusão das terraplanagens, construcção de obras dº'arte correntes 

— eespeciaes, muros de suporte e serventias entre K.ºº O e 6,010 

No. dia 28 do corrente mez, pelas 13 horasfse ha-de proceder, 
perante a Direcção d'estes Caminhos de Ferro e na sua séde, nes- 
ta cidade, ão concurso publico para adjudicação da empreitada de 
construcção acima referida. 

O «deposito provisorio, para ser admitido como licitante, será 
de 2,3135500, e poderá ser feito, até ás 13 horas da vespera do con- 
curso, nas tesourarias de qualquer das Direcções dos Caminhos 
de Ferro do Minho e Douro e Sul e Sueste. : 

O definitivo, que deverá ser feito na mesma thesouraria, onde 
o houver sido o primeiro, será de 3 º1, do preço da adjudicação. 

As propostas serão apresentadas durante o tempo em que à =| 
praça estiver aberta, podendo os concorrentes enviar a esta Di- 
recção, em carta fechada, as suas propostas acompanhadas do re-- 

cibo do deposito provisorio e do atestado de capacidade do indi- 
viduo que se propõe dirigir os trabalhos ; entendendo-se por este 

facto que desistem de tomar parte na licitação verbal, se a houver. 

e do direito de reclamação acerca dos actos do concurso. 
As condições de arrematação, caderno de encargos, bem como 

as restantes peças annexas, podem ser examinadas todos os dias 
uteis, desde :s 11 ás 15, no Serviço de Construcção e Estudos 
desta» Direcção, e, em Lisboa, na Direcção do Caminho de Ferro 
do Sul e Sueste. 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes 

Leilão 

Em 92 do corrente e dias seguintes, ás 11 horas, por intermedio 

dos Agentes de Leilões, Srs. Casimiro C. da££unha & Sobrinho, Suc- 

cessor, na estação principal d'esta Companhia, no Caes dos Solda- 
dos e em virtude do Aviso ao Publico B. 2901 de 14 de Março de 

1917 e do artigo 113.º da Tarifa Geral, proceder-se ha á venda em 
hasta publica de todas às remessas incursas nos respectivos pra- 

zos8, bem como de outros volumes não reclamados. 
Avisa-se portanto os respectivos consignatarios de que pode- 

rão ainda retiral-as pagando o seu debito á Campanhia, para o que 

"deverão dirigir-se á Repartição das Reclamações e Investigações, 
na estação do Caes dos Soldados, todos os dias uteis até 21 do cor- 
rente inclusivé, das 10 ás 16 horas. 

. Companhia dos Caminhos de Ferro da Beira Alta 

Consurso para fornecimento de uniformes 
ao pessoal 

Na séde da Direcção da Exploração d'esta Companhia, em Fi- 

anal da Foz, até ás 17 horas do dia 31 de Maio corrente, rece- 

em-se propostas para fornecimento de uniformes para O pessoal. 

As fazendas à empregar são dos seguintes typos : 

Bonels — em paunno azul escuro. ; 

boate — em diagonal mescla escuro (para inverno). 
atos — em cotim militar e zuarte. 

As condições do fornecimento poderão ser examinadas na re- 
ferida sáde e na administração da Companhia, em, Lisboa, rua 

Victor Cordon, n.º 1. 
As propostas poderão ser acompanhadas de uma collecção de 

amostras de tecidos, que se aproximem dos indicados acima. 

MATINÉES ELEGANTES 

O LY M ” | A todos os dias ás 2 horas 

RENDEZ-VOUS MUNDANO 

FILMS SENSACIONAES DA SEMANA = 

SEA MACISTE SOLDADO — 5 partes 

O CLUB N.º 13 — 5 partes (Suzana d'Armelle) * 

HIMNO Á VIDA — 4 partes (Branca Belliciani) 
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HORARIO DA PARTIDA E CHEGADA DE TODOS OS COMBOIOS EM 16. MAIO DE 1918. 
COMP. PORTUGUEZA| cuxo. PART. PART. CHEG. 
PART CHEG PART. cHEG |Alfaréllos Figueira .Alfarellos 
Lisboa-R Cintra Lisboa-R] | 250 | 440/ 730 | 821 

610 741 615 723 ICoimbra, Figueira Coimbra 
RARE ETERNAS ETA O A o o RARO ami Seas A 

b 630 7488| 125 1 AC RA E AR o 815 
320 949 820 926 1135 | 218 EEN 0 17 

12135 15% 10 12 127 435 625 2:55 630 

- El Lisboa-R — Queluz Lisboa-RI  1230| 343 1040 | 1221 
550: 638 -)T EI. TA4O ao e 1240 5 415 

C. Sodré Cascaes  C,Sodré|!Coimbra Louzã Coimbra 
C20+ TÁDT DAS] CATIA DAS |, DEST AOS TR 

b 7818410 72% 8431 10 1210] 3301 537 
10 30 1150 | b 845 946 fLisboa-R. Figueira Lisboa R, 

RE ORA Et A RAE oS ORAR A CANNA APNR. 
b 6 - 7 = ão go ” pr Lisboa-R “Caldas  Lisboa-R) 

130 850 790 830 530) 1158: 4 30 ns 

10 25 1145 10 11 16 [Caldas Alfarellos Caldas 
b 1230 140] 1120 12 36 140] 1055) 711 40] 823 

C. Sodré P,d'Arcos CC. SodréiPorto | Aveiro Porto 
r, 1 "832 | 847 1 926 2 | 936 | 7140 

SA 

Lisboa-R V,. Franca Lisboa"R 3 1 | ã 32 dai | bi 
6 787 |. 610 749 ! ; 
150 3-25 41 5 40 [Porto Ovar Porto 

E dao oro A 9 36 530! TH! 7658! 9 438 

9 8 10 6 fborto Espinho Porto 
[E 2 * PS ÁSIA NO ARRASAR IO 

ço ml ea q. A Mais os de Ovar e Aveiro, 
sboa- acavem shoa- o À 6 6 56 6 55 7 49 PIANO R. E ínis ga quão: 2 

' 95 957 8 44 9 36 - 
150 2441 10 40 11 30 iLisboa-R. Badaioz Lisboa-R. 

se E 68 458 5 46 850! 1050 à AA | 836 
2 6 58 9 14 10 6 =R. *. NR. 

e 2 | x L | US.) 1136 SAO És rrRbaia 3 81 + 

Lisboa-P E. Prata Lisboap| "gone: Ty Yargens Entrono: 
e 7655 8 5! e 720 TUE ao 
e 595 5387 / e 9% 9 30 JENtrone. CC. Branco Entronce. 
e 625 635 | e557 À 2h SED AACIATA, A, 211 | 1185 

sos -R,|IC. Branco “ovilhã C Branco 
Pu a E É aa ua atas) UBS RAE ro SRS Saio 
Lisboa-R, S ' =R./Setil Vendas Novás Setil 
es gia ora nro seção 2 ON RR 7 OS TÉNIS 

Lisboa-R. Entronce. Lishon-R. Y 
5281. S$38/l 136 65:58 BEIRA ALTA 

Entrone, Alfarellos Entrone. 
425) 219) 157) 10 Figueira Pampilhosa Figueira 

Lisboa-R Porto Lisboa-R|P 835 10 46 1140 146 
n 388017 412% ARE 836 [nm 1130 145 8 n7 

850 11 3/0 133/a 1020] 4 81 630 . is 
85 157 755 8 44 IPampilh. YV., Formoso Pampilh, 
880 |/d1i240/d 925 233 212h S41.) SE 2 2203 

Alfarellos Aveiro Alfarellios|Pampilh, Guarda Pampillh. 
1055 | 049 | 12101. 287 An 230, Sbt t1O 9 bl 28 

A aa ça caem ca 

PART. CHEKG. PART. CHEGO. PART. GHEG, PART. CHEG VALLE DO. VOUGA 
a O) to o a . . É AO 

Amo: ER AB NSICS EPAIRIO: mato: jo Ep hs o TEA PART CARO PART. GCiko 
o | CAE ERES TU: > ; 

: ——-|[C. Branca Faro CC. Branca PERL o gene Ases 4 PN 
SUL E SUESTE SIC IAMANACA 45 o TA ES 2 a p 

Espinho Vizeu EM Espinho 

Lisboa Barreiro Lisboa MINHO E DOURO 880) &46/1) 1220) 740 
e 615 [SD 6 30 7130 Aveiro Sarnada Aveiro 

8 8 40 7122 8 5 fPorto Braga "POPtOL Ooo ABS Tiara) 

EIN TAB EINER EA A A RS 11 30 1210 11 40 122 o 12 2 5 ó nba id Ao fue lit foca do ooo 
TES ORAR So EEE, 2 510 T4d [AR 2 40 |Vizeu beio aa FP” ES 

4 30 5.10 | 88 2 45 1218-1231 a pe ço * A me RIM. 
t Fies Es & : o | bo Porto —. Valença : Porto ; EM 

2. 5 aten | 235 (oãas| 52% | 3%) dm! 38 fl | POVOA DE VARZIM 
ES, Porto Monsão Porto Porto Povoa Porto 

Lispoa Mott: lsvoal 89 | 153] 42 | 1010/8845] 102 5 657 
FER EAR RRE- E MIA do E EE E LAIAAo 0 A Aa Mo o e ade 
é fa ds ! Vianna Valença Vianna º " 15 Sã . Es + 

Lisboa Setubal Lisboa 8 [OSNOA 510 | 792) : ó io 10 30 

8 B49) 810/10 58 5817 Rene Coal 10 ! IVA 
1130 120 [, 1080 | 1220) 750.) 950 |. 4 51: 646 Povos Famalicão Povoa" 
13) 620 e 5 6 30 : : Lo VIU RIA | ndo 
8 105 516 8 55 |vianna Monsão Vianna 4 1105200] 100) 11986 

do E oo IATE o do BRAS co Seo oa | |V RBD) Ads 
788.1 1034 | 4 21 6 46 ] õ | 7801 838 

Lisboa Aldegallega NUAS mp Pênafiel so ; 
' o & 

10) Cay| aa Lodo E 7 TA SRA CR : GUIMARÃES 
43) 620 | c445 6 30 IPorto Marco PortolTrofa 'Guimarães Trofa 
8 | 10 511 828 (1035, 9 652 1244 | 3 1. F50T 1 RASA OCR. 2 CADA | 111 

Lisboa Evora - LishoalPorto Tua Porto| 725! 857/12 | 43 
8 SEI ASA eo 454] 934|/ 651! 1030ÍTrofa 7% Fafe Trofa 
EAN Ma lui] BORA ea des Porto Barea cd'Alva Porto; 936] 1212 6 38 pura 

Gadanha Montemór CASAUIS 8 3 50 12 Ec 85 8 34 410 648 
1225 [| ) | 1050 45 ,; a Directos expressos ou rapripos 
ALA lo ALAS) 1080 [RAN o ba rr É Semicdireeto Na Lisboa Villa Viçosa Lisboals-. Cc Quintas, e sa o 

BEIRAS AS AB ORRA SARRO 
K so sal 

8 | 430 | 630! 345 Regoa V. Real Regoa fe Dia 23 de cada mez. 
qi ia à eh o ro = 32 | 9 51 5971. 687) ; Epa Aga . 

t ACESO f 
8 | 1255 | 9 30 | 3 15)Regoa Vidago Regoa J Segundas, terças, quintas e sab 

245! 420: 1046] 234]. k Quartas-feiras, : ' 
SEM TR É rabo RO TILT Carviçaes . Pocinho] ! Sabbados. | 

3 545) x 845 Aero m Não ha aos sab, e domingos, É 1. 540 = 810//..8 5) 320K Dto 00 1a 1 fergas; quintas à sabpados. 
Lisboa Villa Real Lisboa “1 o Segundas, Quartas e sextas. 

8 1050! 8404/86 NACIONAL p Seg., quartas, sextas e dom. 

Tures Portimão Tunes|St, Comba . Vizeu Stº Comba q fc mp aa raras 
4 Sou EE Ss | EE: 1  82/q 650 | 8551 3; Segundas é quintas-feiras, 
Wise ko Seo co o ARTS coa ota) 129] t sabbados e domingos 8 10 930 | 610/ 7230 357) 610!) 4% [A ROS caça ; : 

Garvão Grandola " GarváoiTua Bragança Tual v Só até ao Barreiro, 
DER Ao RAS a SRA CA DEE ENE 815) 1654 qe ra de te na sem NV, (Conde 
16 ADE, EC Es E RARO CR o PO TA O emo Z QUIntas Teiram -. : 

Vapores a sahir do porto de hisboa 

do 
Companhia da Mala Real 

acifico 

Continuam regularmente as car- 
réiras para à America do Sul. 

Agentes, E. Pinto Basto & 0.º C. 
do Sodré, 64, 1.º 

Buenos Aires. 

Um paquete francez. 
Agentes, Orey, Antunes 

Bahia, Rio de Janeiro, 
Santos, Montevideo e 

& ESP 
bugue da Terceira, 4 1.º 

. ' 

ul 

New York (directo) 

Um paquete frarticez. 

Agentes, Orey, Antunes & CP, 
Duque da Terceira, 4, 1.º k 

” 

Um paquete porluguez 

do Sodré, 84, 2.º 

Ss. Miguel Terceira, Gra- 
Pico, orge 

Fayal, Flores e Éôrvo ! 

Agente, Germano 8. Arnaud, C. 

A sahir de Leixões à 
E ERaEao era are Tah at Ac na tia MAs tia sgeNi o A cego asia 

Bahis, Rio de Janeiro 
e Santos 

“ f 

Um paquete) francez. » 
Agente, Diogo Joaquim de Mat- 

tos. Ruá Nova da Alfandega, 7. 
TALES PET TATO 3 OE OE SOS TOSTES TE EINS 

TE tos. Rua Nova da Alfandega, 7. 
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Pernambuco, Rio de ja- 
neiro e Santos 

Um paquete ftancez.. 
Agente, Diogo Joaquim de Mat 

1878; Paris, 
Universal de Paris, 
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de: Paris, 1900,+« 
Membro do Jury; In- 

ternacional de Milão, 1906, 
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1889, rm 

|  PREMIOSNAS EXPOSIÇÕES 
Sã MEDALHAS D'OURO ; Universal de 
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—  oirecção — PARIS; RUE DE MADRID, 15 | 
Para Portugal, Hespanha, França e Balgíca 

FREIO DO VACUO 
Freios continuos automaticos e não automaticos para caminhos * 

de ferro e tremopias à vapor = 
FREIO PRIVILEGIADO DE ALTA PRESSÃO PARA COMBOIOS DE GRANDE VELOCIDADE , 

Freio de acção rapida 
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CONSTRUCÇÃO SIMPLES 
CONSERVAÇÃO QUASI! NULLA 

para grandes comboios de passageiros e mercadorias 

Signaes de alarme combinados com os freios 
ACÇÃO MODERNA. 
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Lista dos caminhos de ferro de Portugal que teem adoptado este freio: 

Continente ;: Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes — Cami- 
nhos de Ferro. do Minho e Douro — Caminhos de Ferro do Sul e Sul é | 
Sueste — Companhia da Beira Alta— Companhia de Guimarães — Companhia. 
do Porlo à Povoa e Famalicão — Com 
Valle do Vouga. 
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